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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.238, DE 1999 
(DO SR.WALDIR PIRES) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA. 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DESENVOLVIMENTq URBANO E 
INTERIOR; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART.24,1I) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica instituído o Programa Permanente de Combate à 
Seca (pROSECA). 

Art. 2° - São objetivos gerais do PROSECA: 

I - Estudo sistemático das bacias hidrográficas de todos os rios 
perenes e temporários do Nordeste, para elaboração imediata de um projeto de 
construção de barragens sucessivas, com o aproveitamento das já existentes, 
integrando e bem definindo o papei de pequenos, médios e grandes 
barramentos, a partir das nascentes dos cursos d'água, a fim de bem controlar 
as cheias e armazenar água em toda a extensão dos vales, convocando a 
participação das comunidades rurais na definição da política de uso das 
, 
aguas; 

II - Cadastramento e estudo completo dos mananç . s ubterrâneos 
em todo o "Polígono das Secas", determinando-se a capacidade efetiva de 
cada um dos aquíferos; 

III - Início imediato, obedecendo escala de prioridades, de um 
trabalho sistemático e permanente de reflorestamento das bacias hidrográficas 
e das áreas adjacentes aos açudes do Nordeste, ampliando-se a cobertura 
vegetal existente com a introdução, inclusive, de novas espécies, adequadas às 
condições climáticas da região. 

IV - Tomar obrigatória, quando da construção de rodovias e 
ferrovias no Nordeste, a execução sistemática de aterroslbarragens, bem como 
o aproveitamento dos aterros já existentes, quando tecnicamente viável, 
transformando-os em pequenas e médias barragens. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Art. 3° - O Programa Pennanente de Combate à Seca contará com os seguintes 
recursos: 

1- Dotações consignadas nos Orçamentos Gerais da União, dos Estados e 
dos Municípios do semi-árido brasileiro; 

ll- Recursos extraordinários, de iniciativa do Poder Executivo, votados 
pelo Congresso Nacional, destinados aos objetivos gerais deste 
Programa; 

In - Doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais públicas 
ou privadas; 

IV - Recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios 
celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual ou municipal; 

V - Empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e 
internacionais; 

VI - Outras fontes. 

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará a execução da presente Lei, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICA TIV A 

O fenômeno da seca, que periodicamente assola a região 
Nordeste, desde os primórdios da existência do Brasil como Nação, tem 
provocado, ao longo do tempo, prejuízos incalculáveis à economia do País e, o 
que é muito mais grave, permitido a miséria e ceifado vidas, levando ao 
sofrimento e à marginalização, milhões de irmãos nordestinos. Nas últimas 
décadas, em decorrência da contínua ação predatória do homem contra a 
natureza e da ineficácia e insuficiência da maioria das medidas adotadas para 
combatê-la, esse fenômeno se tem agravado e associado a um outro, contrário 
e oposto, também danoso e destruidor - as enchentes. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/ 8) 
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o Nordeste brasileiro é a região semi-árida do mundo mais 
povoada e nenhuma tão abandonada, já faz, a rigor, quarenta anos que Celso 
Furtado nos adverte dessa realidade incompetente, atrasada e cruel. 

o semi-árido é viável mas não é apto a criar muitos empregos, 
que ocupem adequadamente sua mão de obra. Por isso é indispensável que 
sua economia disponha de um projeto permanente, com variedade de 
iniciativas, segundo a natureza da emergência, que nunca deixa de ser 
previsível. E hoje, muito mais do que ontem. 

Seu cenário tem sido de tristeza e empobrecimento crônicos. 
Nele, o sertanejo é arrancado de sua terra e do 'seu habitat, vê sua família, 
muitas vezes, destroçada, a perder a dignidade da condição humana, arrastado , 
para a periferia das grandes cidades e para o submundo das favelas . E uma 
situação perversa e preocupante, que poderá comprometer seriamente a 
estabilidade político/social da Nação, caso perdurem as políticas clientelistas 
e corrompidas, ao lado de ações paliativas e superficiais que costumam ser 
postas em prática. 

A constatação dessa realidade nos impõe a providência inadiável 
de adotarmos, como Nação, um programa tecnicamente adequado, eficiente e 
contínuo, capaz de reverter esse quadro, apresentando soluções eficazes que a 
curto, médio e longo prazos, possam modificar o perfil do Nordeste e, 
consequentemente, redimir e libertar o seu povo. 

o Nordeste não é uma região árida, porque sua precipitação 
pluviométrica é normalmente significativa. O que existe é uma distruibuição 
irregular das chuvas. A um longo período de seca sucedem, frequentemente, 
cheias e inundações violentas e até mesmo catastróficas, destruindo plantações 
e moradias, erodindo violentamente os solos, assoreando os rios e levando 
para o oceano milhões de metros cúbicos de água que tanta falta fazem nos 
períodos de estiagem. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Além disso, mais da metade das chuvas que cai na região é 
evaporada rapidamente, fato que se vem agravando neste século, com a 
contínua e irresponsável destruição da cobertura vegetal das suas bacias 
hidrográficas. Segundo estudos técnicos e experimentais já realizados, uma 
cobertura florestal poderá reduzir, em até cinco vezes, a taxa de evaporação 
das águas de chuva, além de reduzir a intensidade das enchentes, pela 
liberação mais lenta das águas precipitadas, diminuir a erosão dos solos e o 
assoreamento dos mananciais. Os beneficios advindos com o reflorestamento 
começarão a ocorrer a partir do quarto ano do início dos trabalhos. 

Isso significa, que adotadas políticas coerentes e responsáveis de 
regularização, armazenamento e aproveitamento dos recursos hídricos 
disponíveis assim como uma correta e justa reforma agrária, já tão atrasada 
pela incompetência e intolerância dos donos do poder, ter-se-ia, em prazo 
relativamente curto, a fixação do nordestino em sua terra natal e a 
transformação econômica e social do Nordeste, com o consequente e vigoroso 
impulso ao crescimento e desenvolvimento do País. 

Sala das sessões, eml4 de dezembro de 1999 

W~-........-~ 
WALDIR PIRES 

Deputado Federal- PTIBA 

, 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.238/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 10.04.00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2000. 

Lenivalda D. S. A. Lobo 
Secretária 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 2.238, DE 1999 

1- RELATÓRIO 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca -
PROSECA 

Autor: Deputado WALDIR PIRES 
Relator: Deputado BETINHO ROSADO 

o Projeto de Lei nO 2.238, de 1999, de autoria do ilustre Deputado Waldir 

Pires, propõe a instituição do Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA, destinado a 

promover ações que possibilitem a convivência do nordestino com o fenômeno das secas e, ao 

mesmo tempo, propiciar condições para o desenvolvimento econômico e social da região do Semi­

árido. 

São objetivos básicos do projeto obter um inventário rigoroso dos recursos 

hídricos superficiais e subterrâneos do Semi-árido e difundir formas adequadas de gestão e 

utilização desses recursos. O projeto estabelece, ainda, a obrigatoriedade de utilização de aterros de 

rodovias e ferrovias para a formação de pequenas barragens de acumulação de água. 

Como fontes de financiamento do programa, aI oca, entre outras, dotações 

orçamentárias da União, dos Estados e dos Municípios e financiamentos contratados com 

instituições nacionais e internacionais de crédito e fomento ao desenvolvimento. 

No prazo regulamentar, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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Cabe a esta Comissão de Minas e Energia, nos termos do inciso X do art. 

32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, manifestar-se quanto ao mérito do projeto. 

É o nosso relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

A falta de mecanismos para a convivência com os fenômenos das secas e 

até, poderíamos afirmar, a ausência de uma cultura de bem utilizar os recursos hídricos, tem sido o 

grande obstáculo para que a sociedade nordestina supere esse grande flagelo que, ciclicamente, a 

atormenta. 

Embora desde o início da colonização registrem-se secas severas no 

Nordeste, sua população não desenvolveu técnicas agrícolas e pecuárias ajustadas ao ecossistema 

semi-árido. Praticam-se lavouras de sequeiro e, via de regra, o pastoreio além da capacidade de 

suporte das pastagens naturais. A agricultura e a pecuária, bases da vida do sertanejo, baseiam-se, 

desta forma, na incerteza do regime de chuvas, sujeitando-se a região a ciclos repetidos de 

empobrecimento. 

A inadequação ao clima visualiza-se também pela pouca ênfase na 

utilização dos parcos recursos hídricos locais. A não ser a açudagem construída pelo Poder Público, 

em geral sem a devida importância ao uso racional da água, são raras as iniciativas individuais ou 

• da coletividade para reservar e bem utilizar esse precioso recurso. 

A introdução de técnicas de manejo e utilização sustentada de recursos 

hídricos, principalmente na agricultura irrigada, é dificultada pelo baixo nível de instrução da 

população, indicando que o sucesso de qualquer programa de melhoria da oferta hídrica deve ser 

acompanhado de medidas efetivas de educação, tanto formal como informal. O Programa proposto 

na iniciativa em análise contempla de forma harmônica todos esses pontos. 

Por essas razões, vemos como inequívoco o mérito da iniciativa do ilustre 

Deputado Waldir Pires. No entanto, sentimos a necessidade de adequar o projeto, tanto sob o 

ponto de vista formal , como quanto à clareza dos seus objetivos. 

Assim, elaboramos proposta de substitutivo que: 

I - busca sanar o vício de iniciativa do projeto, tomando-o autorizativo, por 

tratar ele de atribuições de órgãos do Poder Executivo; 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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II - incorpora aos objetivos do projeto a complementação da demanda 

hídrica do Semi-árido, por meio de interligação de suas bacias hidrográficas com bacias onde haja 

excedente de água; 

III - introduz a educação como um dos projetos obrigatórios do programa, 

visando capacitar a população do Semi-árido para a utilização racional e sustentável os recursos 

ambientais dessa região. 

Com essas observações, encaminhamos nosso voto pela aprovação, quanto 

ao mérito, do Projeto de Lei n° 2.238, de 1999, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 1q de ~ ( de 2000. 

I 

cf: 
Deputado Betmho Rosado 

Relator 

005619.11 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 2.238, DE 1999 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca 
- PROSECA. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa 

Permanente de Combate à Seca - PROSECA, com os seguintes objetivos: 

I - realização de estudo detalhado de todas as disponibilidades hídricas 

locais do Semi-árido do Nordeste; 

II - identificação de alternativas de complementação da demanda hídrica do 

Semi-árido do Nordeste; 

lU - implementação de ações imediatas destinadas à eliminação do déficit 

hídrico do Semi-árido setentrional do Nordeste; 

IV - implementação de projeto permanente de utilização otimizada e 

sustentada dos recursos hídricos locais do Semi-árido do Nordeste; 

V - capacitar a população para a convivência harmônica com o clima e o 

ecossistema semi-árido, aproveitando plenamente suas potencialidades. 

Art. 20 Farão parte do PROSECA, necessariamente, as seguintes ações: 

I - a avaliação sistemática e integrada dos recursos hídricos superficiais e 

dos aqüíferos subterrâneos do Nordeste; 

11 - a avaliação da demanda atual e futura de recursos hídricos no Nordeste, 

tendo em vista a promoção do desenvolvimento econômico e social harmônico de toda a Região; 

lU - a elaboração e implementação de projeto que promova a utilização 

integrada, racional e sustentada dos recursos hídricos do Nordeste; 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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IV - a interligação da bacia hidrográfica do rio São Francisco com as bacias 

do Semi-árido setentrional; 

V - a avaliação técnica, econômica e cronológica da interligação das bacias 

hidrográficas do rio Tocantins e do rio Paraná com as bacias do rio São Francisco e do Semi-árido 

setentrional; 

IV - a elaboração e implementação de projeto permanente de recomposição 

florestal das margens dos cursos d' água e das áreas de nascentes; 

V - projeto permanente de educação, destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irrigação, e pecuárias adequadas ao 

ecossistema do Semi-árido; 

b) difundir formas de uso sustentado dos recursos ambientais do Semi­

árido, com ênfase na utilização múltipla dos recursos hídricos. 

Art. 3° O Programa Permanente de Combate à Seca - PRO SECA será 

custeado por: 

I - recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e dos 

Estados e Municípios situados na área do Semi-árido definida como Polígono das Secas; 

II - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas 

ou privadas; 

111 - financiamentos provenientes de instituições financeiras ou de fomento 

ao desenvolvimento, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IV - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios 

celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal , estadual ou municipal; 

V- outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas. 

Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos e tomará as 

medidas administrativas necessárias à implementação da presente Lei . 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

r-'\ 
d I 

Deputado Betinlio Rosado 
Relator 

005619.112 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.238/1999 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 24.05.2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
apresentadas emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2000. 

Leniva aa D. S. A. Lobo 
Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 2.238, de 1999 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária 
realizada hoje, APROVOU unanimemente, com Substitutivo, o Projeto de Lei 
nQ 2.238/99, nos termos do parecer do relator, Deputado Betinho Rosado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Antônio 
Fleury Filho - Presidente, Airton Dipp, Airton Roveda, Alceste Almeida, 
Betinho Rosado, Félix Mendonça, Fernando Ferro, Gervásio Silva, José 
Carlos Aleluia, Juquinha, Lincoln Portela, Luiz Sérgio, Moreira Ferreira, 
Olímpio Pires e Professor Luizinho. 

Sala da Comissão, em 08 de junho de 2000 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CME 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca 
- PROSECA. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa 

Permanente de Combate à Seca - PROSECA, com os seguintes objetivos: 

I - realização de estudo detalhado de todas as disponibilidades hídricas 

locais do Semi-árido do Nordeste; 

Il - identificação de alternativas de complementação da demanda hídrica do 

Semi-árido do Nordeste; 

III - implementação de ações imediatas destinadas à eliminação do déficit 

hídrico do Semi-árido setentrional do Nordeste; 

IV - implementação de projeto permanente de utilização otimizada e 

sustentada dos recursos hídricos locais do Semi-árido do Nordeste; 

v - capacitar a população para a convivência harmônica com o clima e o 

ecossistema semi-árido, aproveitando plenamente suas potencialidades. 

Art. 20 Farão parte do PROSECA, necessariamente, as seguintes ações: 

I - a avaliação sistemática e integrada dos recursos hídricos superficiais e 

dos aqüíferos subterrâneos do Nordeste; 

II - a avaliação da demanda atual e futura de recursos hídricos no Nordeste, 

tendo em vista a promoção do desenvolvimento econômico e social harmônico de toda a Região; 

III - a elaboração e implementação de projeto que promova a utilização 

integrada, racional e sustentada dos recursos hídricos do Nordeste; 

GER 3.17.23.004·2 IJUN/99) 
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IV - a interligação da bacia hidrográfica do rio São Francisco com as bacias 

do Semi-árido setentrional; 

V - a avaliação técnica, econômica e cronológica da interligação das bacias 

hidrográficas do rio Tocantins e do rio Paraná com as bacias do rio São Francisco e do Semi-árido 

setentri onal; 

IV - a elaboração e implementação de projeto permanente de recomposição 

florestal das margens dos cursos d'água e das áreas de nascentes; 

V - projeto permanente de educação, destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irrigação, e pecuárias adequadas ao 

ecossistema do Semi-árido; 

b) difundir formas de uso sustentado dos recursos ambientais do Semi­

árido, com ênfase na utilização múltipla dos recursos hídricos. 

Art. 3° O Programa Permanente de Combate à Seca - PRO SECA será 

custeado por: 

I - recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e dos 

Estados e Municípios situados na área do Semi-árido definida como Polígono das Secas; 

n - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas 

ou privadas; 

In - financiamentos provenientes de instituições financeiras ou de fomento 

ao desenvolvimento, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IV - recursos decorrentes de acordos, ~ustes, contratos e convênios 

celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal , estadual ou municipal; 

V - outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas. 

Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos e tomará as 

medidas administrativas necessárias à implementação da presente Lei . 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na dat 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.238-A, DE 1999 
(DO SR.WALDIR PIRES) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA. 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART.54) - ART.24,1I) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.238-A, DE 1999 
(DO SR.WALDIR PIRES) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA; tendo parecer da Comissão 
de Minas e Energia, pela aprovação, com Substitutivo (relator: Dep. BETINHO ROSADO). 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 
DE FIN~NÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART.54) - ART.24,11) 

SUMÁRIO 

• 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em I ~ / 0+-/ 2000 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Ofício nO 135/00 Brasília, 08 de junho de 

Senhor Presidente 

Comunico a V. Exa. , em cumprimento ao que dispõe 
; 

o art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico do 
Projeto de Lei n° 2.238/99, de autoria do Senhor Waldir Pires, que "institui o 
Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA". 

Solicito a V. Exa., nos termos regimentais, que seja 
autorizada a publicação do referido projeto com os respectivos pareceres. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. 
protestos de estima e consideração . 

Exmo Sr. 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

f)U101~ eury Filho 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2IJUN/99) 



Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.238/99 

Nos termos do art. 119, inciso I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 16/06/2000, por cinco sessões. 

Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de junho 2000. 
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Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

Projeto de Lei 2238, de 1999 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca, PROSECA_ 

I - Relatório 

Autor: Deputado Waldir Pires PT /BA 

Relator: Deputado Márcio Mattos 

• 

o Projeto de Lei nO 2238/99, do Deputado Waldir Pires, propõe instituir o 

Programa Permanente de Combate a Seca, PROSECA, com a finalidade de promover 

programas e projetos que tornem viável a convivência do nordestino com a aridez de 

seu bioma e, concomitante, proporcionem o desenvolvimento ecologicamente 

sustentável, socialmente justo e economicamente viável na região do semi-árido 

nordestino. 

Os objetivos básicos do projeto são: 

• Instituir o PROSECA, (Art. 10), 

• Convocar a comunidade rural para definir uma política de uso sustentado dos 

recursos hídricos da região;( Art. 20 I) 

• Elaborar estudos das bacias hidrográficas de todos os rios do Nordeste 

Setentrional, perenes ou não; (art. 20 I) 

• Elaborar projetos de barragens, com o aproveitamento das já existentes, 

integrando e definindo as atribuições dos pequenos , médios e grandes 

barramentos; (Art. 20 I) 

• Promover o cadastramento, o diagnóstico e o levantamento do potencial hídrico 

dos aqüíferos subterrâneos do ·Polígono da Seca";(Art. 20 lI) 

o 
f'1'Ipcl t:: 

n:clclav t!l 
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• Promover a recuperação das matas ciliares e o reflorestamento das áreas 

adjacentes aos açudes e ampliar a cobertura vegetal do Nordeste 

Setentrional:(Art.2° III) 

O projeto prevê que a sustentabilidade econômica-financeira do PROSECA será 

oriunda das seguintes fontes: 

I- Dotações consignadas nos Orçamentos Gerais da União, dos Estados e dos 

Municípios do semi-árido brasileiro: 

II- Recursos extraordinários, de iniciativa do Poder Executivo, votados pelo 

Congresso Nacional, destinados aos objetivos gerais deste Programa: 

III - Doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou 

privadas: 

IV - Recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados 

com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou municipal: 

V - Empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e 

internacionais: 

VI - Outras fontes. 

No prazo regulamentar, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

O PL 2238/99 foi aprovado na Comissão de Minas e Energia na forma do 

substitutivo, em anexo. 

Cabe a esta Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, nos termos do 

Inciso XV, do art. 32 , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados , manifestar-se 

quanto ao mérito do Projeto. 

, 
E o nosso relatório : 

o 
I' tocl ~. 

(.·u da .... r:1 
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Comentário ao substitutivo proposto pela CNtE 

o substitutivo proposto pela CME modifica o PL em sua essência principal, ou 

seja, promover s~uções de médio e longo prazos para a escassez de água no semi­

árido setentrional. Dentre os programas de combate, temos o reflorestamento e o 

florestamento da região, que objetivam o aumento da cobertura vegetal do semi-árido 

setentrional. Vale ressaltar que, com este aumento de cobertura vegetal, teremos uma 

maior retenção da água evaporada, pelos vários dispositivos de contenção do precioso 

líquido, bem como, nos rios, perenes ou não. 

II- Voto do Relator 

A inexistência de políticas de combate à seca com cunho de resolução de médio 

e longo prazos tem sido o maior óbice para a solução dos problemas oriundos da falta 

de água no nordeste setentrional. 

Dentre as políticas de solução de médio e longo prazos para o semi-árido, temos 

as de aumento da oferta dos recursos hídricos existentes no bioma, a de utilização 

racional destes recursos e as de reflorestamento e florestamento do bioma semi-

árido. 

o renomado Professor Doutor Aziz AB'Saber assim discorre sobre a 

importância de projetos de reflorestamento/florestamento no semi-árido brasileiro, 

literis,: 

"Mais do que em qualquer outra área do país, um plano de reflorestamento, de 

objet ivos múltiplos , pressupõe um conhecimento da natureza regional e das 

condicionantes econômico-sociais da sociedade sertaneja. A empreitada envolvida por 
" 

qualquer plano de ref lorestamento t em que ser entendida como um processo de 

o 
r-:trc' c: 

reclcl.Jvt!l 
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implantações progressivas e diferenciais, sem retorno econômico imediato, ainda que 

com grandes oportunidades de retorno social a médio e longo prazo. A rigor, nenhum 

t ipo de reflorestamento/florestamento no Brasil pode ser considerado como um 

modelo de ·social forestry" (floresta de interesse social) mais efetivo e eficiente do 

que aquele que venha a ser endereçado para os sertões secos"! 

Tendo o florestamento e o reflorestamento como ferramentas básicas ao 

desenvolvimento do semi-árido, poderemos implantar modelos de ·social forestry" 

(floresta de interesse social) com um índice de eficiência muitas vezes maior do que a 

de uma transposição de águas de bacias vizinhas. 

AB'Sáber assim leciona sobre ao tema: 

• Alguns centros de maior capacidade de planejamento e organização de estratégias 

deveriam dedicar-se a pensar o social forestry para os sertões secos. Para tanto, 

haveria que criar modelos de introdução de maciços florestais específicos, no nível de 

cada padrão de gleba rural de diferentes sertões secos. As possibilidades de 

implantação de pequenos bosques de espécies arbóreas, adaptadas às condições 

fitoclimáticas das col inas sertanejas, serão tanto maiores quanto estiverem 

associadas a uma efetiva diferenciação de organização dos espaços de cada gleba; 

sobretudo daquelas cujo tamanho médio seja compreendido entre 5 e 100 hectares. 

No caso de propriedades que se alongam desde o interflúvio de uma colina sertaneja 

até ao fundo de um va le de r io intermitente sazonário qualquer, deveria se organizar o 

espaço da gleba à custa de uma sucessão de implantações diferenciadas: bosques 

interfluviais ou vertentes altas , espécies adaptadas a viver no ambiente semi-árido 

(algaroba, caj u, maracuj á, palmas f orrageiras, entre outras, em talhões alternados); 

seguido de ·cercados" para animais de pequeno porte (cabras , cabr itos) ou chiqueiros 

1 I n, A B'Sáber , Aziz, Projeto Floram : Nordeste Seco. PG 149, Ed. I nstituto de Estudos 
Avançados , USP 1990. 

O 
I','pcl c: 

r cc.: I d;.J\.c:! 
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melhorados: na meia encosta das colinas, novas faixas de bosques, com passagens para 

se atingir o fundo do vale; nas encostas baixas: locais para poços de meia 

profundidade, no fundo do vale, entre as bases da vertente, o início da planície ou leito 

fluvial, construção de cacimbães rasos, para reserva d'água no período das secas; 

culturas de vazantes na planície ou leito do rio (mandioca, milho, feijãotZ 

O desenho, de autoria do Professor Aziz, esquematiza o texto acima. 

No sentido de aumentar a oferta de recursos hídricos para o consumo humano 

e animal, o PL em seus incisos I , II, IV, determina que sejam elaborados: 

• O diagnóstico das bacias hidrográficas do nordeste setentr ional; 

• Um proj eto de construção de barragens em consonância com as já 

exist entes; 

: In , AB'Sáber , Aziz , Projeto Floram : Nordeste Seco. PG 153, Ed Instituto de Estudos 
Avançados , USP 1990. 

A 5 ~.,. 
Pa f'l4::1 C! 
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• Integração das barragens de pequeno, médio e grande portes da região; 

• Um estudo completo dos aqüíferos existentes em todo o Polígono das Secas 
determinando a sua vida útil e sua capacidade de fornecimento de água; 

• O cadastramento dos aqüíferos existentes na região do Polígono das Secas; 
• A obrigatoriedade de construção de barramentos e aterros para contenção 

de água· na execução das obras de rodovias e ferrovias no nordeste. 

A introdução de técnicas de manejo e utilização sustentados de recursos 
hídricos, principalmente na agricultura irrigada, é dificultada pelo baixo nível de 
instrução da população, indicando que o sucesso de qualquer programa de melhoria da 
oferta hídrica deve ser acompanhado de medidas efetivas de educação, tanto formal 
como informal. O Programa proposto na iniciativa em análise contempla de forma 
harmônica todos esses pontos. 

Por essas razões , vemos como inequívoco o mérito da iniciativa do ilustre 
Deputado Waldir Pires. No entanto , sentimos a necessidade de adequar o projeto, 
tanto sob o ponto de vista formal, como quanto à clareza dos seus objetivos. 

o 
Papel t! 

reclf.::lavd 

Ass im, elaboramos proposta de substitutivo que: 

I- busca sanar o vício de iniciativa do projeto, tornando-o 

autorizativo , por tratar ele de atribuições de órgãos do 

Poder Executivo; 

I I- introduz a educação socioambiental como um dos 

projetos obrigatór ios do programa, visando capacitar a 

popu lação do Semi-árido para a utilização racional e 

sustentáve l os recursos ambientais dessa região; 

III - determina qual responsável p~la 
, 

sera o 
, ~ 

orgao 

coordenação do PROSECA . 

6 
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Com essas observações, encaminhamos nosso voto pela aprovação, quanto ao 

mérito, do Projeto de Lei nO 2.238, de 1999, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em O ~ de 9u ~l.o.uo de 2000 . 

o 
(":t oei t.: 

7 
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Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

PROJETO DE LEI N° 2.238, DE 1999 

SUBSTIl1JTIVO DO RElATOR 

Institui o Prog,.amo PermllhBhte de 

Combate à Seco - PROSECA . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, através dos Ministérios da 
Integração Nacional e do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Amazônia Legal, 
autorizado a instituir o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA, com os 
seguintes objetivos: 

o 
I"a pd c: 

rc c lI.: la ve l 

1- Estudo sistemático das bacias hidrográficas de todos os rios perenes e 

temporários do Nordeste, 

11- Elaboração imediata de projeto básico de construção de barragens 

sucessivas , com o aproveitamento das j á existentes , integrando e bem 

definindo o papel de pequenos, médios e grandes barramentos, a partir 

das nascentes dos cursos d'água: 

' ,' 
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III- Garantir a participação das comunidades rurais na definição da política 

de uso das águas; 

IV- O cadastramento e o estudo completo dos mananciais subterrâneos em 

todo o ·Polígono das Secas·, determinando-se a capacidade efetiva de 

cada um dos aqüíferos; 

V- Início imediato, obedecendo escala de prioridades, de um programa 

permanente de reflorestamento e florestamento na área das bacias 

hidrográficas do semi-árido e das áreas adjacentes aos açudes do 

Nordeste, ampliando-se a cobertura vegetal existente com a introdução, 

inclusive, de novas espécies, adequadas às condições climáticas da 

.-reglao; 

VI- Tornar obrigatória, quando da construção de rodovias e ferrovias no 

Nordeste , a execução sistemática de aterros/barragens , bem como o 

aproveitamento dos aterros já existentes, quando tecnicamente viável, 

t ransformando-os em pequenas e médias barragens; 

Parágrafo único. Para efeito desta lei considera-se projeto básico a definição 

estabe lecida no art igo 6° , inc iso IX , Lei 8666 , de 21 de j unho de 1993. 

Art. 2° Farão parte do PROSECA , necessariamente, as 

seguintes ações : 

I - a aval iação periódica e integrada dos recursos hídricos 

superfi ciais e dos aqüíferos subterrâneos do Nordeste; 

II - a avaliação da demanda atual e futura de recursos hídricos 

no Nordeste , t endo em vista a promoção da equidade no uso destes nos projetos de 

desenvo lvimento econômico e soc ia l de t oda a Reg ião; 

a 
P:. r~1 I! 

-l'cldllv e l 
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111 - a elaboração e implementação de projeto que promova a 

utilização integrada, racional, sustentada e com equidade de gerações dos recursos 

hídricos do Nordeste; 

v - projeto permanente de educação ambiental, destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irrigação, e pecuárias 

adequadas ao ecossistema do Semi-árido, respeitando-se o conhecimento autóctone; 

b) difundir técnicas de uso sustentado dos recursos ambientais 

do Semi-árido, com ênfase na utilização múltipla dos recursos hídricos; 

Art. 3° O Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA 

•• será custeado por: 

I. Dotações consignadas nos Orçamentos Gerais da União, dos Estados e dos 

Municípios do semi-árido brasileiro; 

11. Recursos extraordinários, de iniciativa do Poder Executivo, votados pelo 

Congresso Nacional, destinados aos objetivos gerais deste Programa; 

111. Doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou 

privadas; 

IV. Recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados 

com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou 

municipal; 

V. Empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e 

Internacionais: 

VI. Outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas. 

o 
I ~' lpd t." 

"'"l: II.;'I.Jvd 

Parágrafo único: O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social- BNDES destinará, a partir de 120 dias da promulgação desta lif, 
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pelo menos 1 ero (um por cento) de seu orçamento anual ao fi nanciamento 

dos incentivos creditícios previstos nesta lei. 

Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos e 

tomará as medidas administrativas necessárias à implementação da presente Lei no 

prazo de 90 dias, a contar da data de publicação. 

o 
I'a l'''' é 
~clcfKVc:l 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
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Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS AO SUBSTITUTIVO 
PROJETO DE LEI N° 2.238/99 

Nos termos do art. 119, inciso 11, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 27/11/2000, por cinco sessões. 
Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro 2000. 



• 

Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N° 2.238, DE 1999 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com Substitutivo, o Projeto de Lei nO 
2.238/1999, nos termos do parecer do relator, Deputado Márcio Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Costa Ferreira, Francisco 
Garcia, Sérgio Barcelos, César Bandeira, Pedro Fernandes, Kátia Abreu, ZHa Bezerra, 
Iara Bernardi, Márcio Matos, Maria do Carmo Lara, Nilmário Miranda, Simão Sessim, 
Adolfo marinho, Dino Fernandes, João Castelo, Juquinha, Gustavo Fruet, João 
Mendes, José índio, Norberto Teixeira, Euler Morais, José Chaves, Sérgio Novais, 
Inácio Arruda, Wilson Santos, João Sampaio e Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 

Deputa&ti~ , 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 2.238, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO - CDUI 

Institui o Programa Permanente de 

Combate à Seca - PROSECA. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo, através dos Ministérios da 

Integração Nacional e do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Amazônia Legal , 

autorizado a instituir o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA, 

com os seguintes objetivos: 

1- Estudo sistemático das bacias hidrográficas de todos os rios perenes 

e temporários do Nordeste, 

11- Elaboração imediata de projeto básico de construção de barragens 

sucessivas, com o aproveitamento das já existentes, integrando e 

bem definindo o papel de pequenos, médios e grandes barramentos, 

a partir das nascentes dos cursos d'água; 

111- Garantir a participação das comunidades rurais na definição da 

política de uso das águas; 

IV- O cadastramento e o estudo completo dos mananciais subterrâneos 

em todo o "Polígono das Secas", determinando-se a capacidade 

efetiva de cada um dos aqüíferos; 

V- Início imediato, obedecendo escala de prioridades, de um programa 

permanente de reflorestamento e f1orestamento na área das bacias 

hidrográficas do semi-árido e das áreas adjacentes aos açudes do 

Nordeste, ampliando-se a cobertura vegetal existente com a 
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introdução, inclusive, de novas espécies, adequadas às condições 

climáticas da região; 

VI- T ornar obrigatória, quando da construção de rodovias e ferrovias no 

Nordeste, a execução sistemática de aterros/barragens, bem como o 

aproveitamento dos aterros já existentes, quando tecnicamente 

viável , transformando-os em pequenas e médias barragens; 

Parágrafo único. Para efeito desta lei considera-se projeto básico a definição 

estabelecida no artigo 6°, inciso IX, Lei 8666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° Farão parte do PROSECA, necessariamente, as 

seguintes ações: 

I - a avaliação periódica e integrada dos recursos hídricos 

superficiais e dos aqüíferos subterrâneos do Nordeste; 

11 - a avaliação da demanda atual e futura de recursos 

hídricos no Nordeste, tendo em vista a promoção da equidade no uso destes nos 

projetos de desenvolvimento econômico e social de toda a Região; 

111 - a elaboração e implementação de projeto que promova 

a utilização integrada, racional , sustentada e com equidade de gerações dos 

recursos hídricos do Nordeste; 

V - projeto permanente de educação ambiental , destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irrigação, e 

pecuárias adequadas ao ecossistema do Semi-árido, 

respeitando-se o conhecimento autóctone; 

b) b) difundir técnicas de uso sustentado dos recursos 

ambientais do Semi-árido, com ênfase na utilização 

múltipla dos recursos hídricos; 
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Art. 3° O Programa Permanente de Combate a Seca -

PROSECA será custeado por: 

I. Dotações consignadas nos Orçamentos Gerais da União, dos Estados e 

dos Municípios do semi-árido brasileiro; 

11. Recursos extraordinários, de iniciativa do Poder Executivo, votados pelo 

Congresso Nacional, destinados aos objetivos gerais deste Programa; 

li\. Doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou 

privadas; 

IV. Recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios 

celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal , 

estadual ou municipal ; 

V. Empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e 

internacionais; 

V\. Outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas. 

Parágrafo único: O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social- BNDES destinará, a partir de 120 dias da promulgação desta lei, 

pelo menos 1 % (um por cento) de seu orçamento anual ao financiamento 

dos incentivos creditícios previstos nesta lei. 

Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos e 

tomará as medidas administrativas necessárias à implementação da presente Lei 

no prazo de 90 dias, a contar da data de publicação. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

~"I Deputado-SE INDIO .. "-

Presidente 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 
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PROJETO DE LEI N° 2.238-8, DE 1999 
(DO SR.WALDIR PIRES) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA; tendo pareceres: da 
Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. BETINHO 
ROSADO); e da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com 
substitutivo ( relator: Dep. MÁRCIO MATOS). 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; 
DE FIN~NÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART.54) - ART.24,1I) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

. - substitutivo oferecido pelo relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.238-8, DE 1999 
(DO SR.WALDIR PIRES) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA. 
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REDAÇÃO (ART. 54) - ART.24,II) 
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Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Ofício nO 023-P/2000 
Brasília, 06 de dezembro de 2000. 

publique-se. 

Senhor Presidente, Em ~I /0 I /2001 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 

art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto 

de lei nO 2.238/1999, de autoria do Sr. Waldir Pires. 

Pelo exposto, solicito autorização para publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM I SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.238-B/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/09/01, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2001. 

Maria Linda Magalhães 
.,,1 Secretária 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 2.238, DE 1999 

Institui o Programa Permanente de 
Combate à Seca - PROSECA. 

Autor: Deputado Waldir Pires 

Relator: Deputado Sebastião Madeira 

o Projeto em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado Waldir Pires, propõe a 
criação do Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA, cujos objetivos 

. -geraIs sao: 
I - estudo sistemático das bacias hidrográficas de todos os rios perenes e 

temporários do Nordeste, para elaboração imediata de um projeto de construção de 
barragens sucessivas, com o aproveitamento das já existentes, integrando e bem 
definindo o papel de pequenos, médios e grandes barramentos, a partir das nascentes 
dos cursos d'água, a fim de bem controlar as cheias e armazenar água em toda a 
extensão dos vales, convocando a participação das comunidades rurais na definição da 
política de uso das águas; 

11 - cadastramento e estudo completo dos mananciais subterrâneos em todo 
o "Polígono das Secas", determinando-se a capacidade efetiva de cada um dos 
aquíferos; 

III - início imediato, obedecendo escala de prioridades, de um trabalho 
sistemático e permanente de reflorestamento das bacias hidrográficas e das áreas 
adjacentes aos açudes do Nordeste, ampliando-se a cobertura vegetal existente com a 
introdução, inclusive, de novas espécies, adequadas às condições climáticas da região; 

IV - tomar obrigatória, quando da construção de rodovias e ferrovias no 
Nordeste, a execução sistemática de aterroslbarragens, bem como o aproveitamento dos 
aterros já existentes, quando tecnicamente viável, transformando-os em pequenas e 
médias barragens. 

Pelo projeto, o Programa contaria com os seguintes recursos: 

17360 
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I - dotações consignadas nos Orçamentos Gerais da União, dos Estados e 
dos Municípios do semi-árido brasileiro; 

11 - recursos extraordinários, de iniciativa do Poder Executivo, votados pelo 
Congresso Nacional, destinados aos objetivos gerais deste Programa; 

III - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais públicas 
ou privadas; 

IV - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios 
celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou 
municipal; 

V - empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e 
internacionais; 

VI - outras fontes. 

A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada em 8 de 
junho de 2000, aprovou, unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei n.o 2.238/99, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Betinho Rosado. 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
realizada em 6 de dezembro de 2000, aprovou, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei n.O 2.238/99, nos termos do parecer do relator, Deputado Costa Ferreira. 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão para o exame dos aspectos 
financeiro e orçamentário públicos, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme inciso 
11, do Art. 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei n.O 2.238/99. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o programa, a ser instituído pelo projeto de lei em análise, ao 
estabelecer os objetivos gerais (Art. 2°) define, em verdade, normas a serem 
seguidas nas ações de combate à seca pelos órgãos governamentais encarregados 
dessas políticas. 

17360 
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OS recursos para o desenvolvimento das ações deverão ser os previstos 
no Art. 3° do projeto. Sua origem deverá ser os orçamentos gerais da União, dos 
Estados e dos Municípios (inciso I), uma vez que as demais fontes ali previstas 
deverão transitar pelo Tesouro Nacional ou dos Estados e Municípios, constando 
dos respectivos orçamentos. 

O projeto não implica redução das receitas do Tesouro, uma vez que 
não cria incentivos fiscais , devendo as ações serem desenvolvidas com recursos 
constantes dos orçamentos dos Órgãos encarregados do desenvolvimento das 
ações de combate à seca. 

Idêntica observação cabe ao substitutivo adotado pela Comissão de 
Minas e Energia. 

O substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e 
Interior, incluiu parágrafo único ao Art. 3° que determina: "O Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES destinará, a partir de 120 dias da 
promulgação desta lei, pelo menos 1 % (um por cento) de seu orçamento anual ao 
financiamento dos incentivos creditícios previstos nesta lei" . Ocorre que a 
Constituição Federal reservou à Lei de Diretrizes Orçamentárias o 
estabelecimento da "política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento" (Art. 165, § 3°). 

Isso posto, voto pela adequação orçamentária e fmanceira do 
Projeto de Lei N.o 2.238, de 1999 e do substitutivo adotado pela Comissão de 
Minas e Energia e pela inadequação orçamentária e fmanceira do 
substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

Sala da Comissão, J/de 5e"k (V\.. b"Co de 200l. 

Deputado 
Relator 

JCSF/APR-SETOR 09 
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CO MI SSÃO DE FI N ANÇAS E TRIBUTA Ç ÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.238-C, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária real izada hoje, 

concluiu pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.238-B/99 e do 

Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e Energia, e pela inadequação financeira 

e orçamentária do Substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e 

Interior, nos termos do parecer do relator, Deputado Sebastião Madeira, contra os votos 

dos Deputados Mussa Demes e Eni Voltolini. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen, Presidente; 

José Pimentel , Vice-Presidente ; Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio 

Dória, Silvio Torres, Chico Sardelli , Deusdeth Pantoja, João Carlos Bacelar, Jorge 

Khoury, Mussa Demes, Armando Monteiro, Michel Temer, Milton Monti , Carlito Merss, 

João Coser, Ricardo Berzoini , Edinho Bez, Fetter Júnior, João Mendes, Roberto 

Argenta, Antonio Cambraia, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Sebastião Madeira, Darci 

Coelho, Nice Lobão, Osório Adriano, Eni Voltolini , Gonzaga Patriota, Emerson Kapaz e 

Rubens Fu rlan . 

Sala da Comissão, em 3 de outubro de 2001. 

Deputado JORGE U MUDALEN 

'-------------- ---- --



*PROJETO DE LEI N° 2.238-C, DE 1999 
(DO SR.WALDIR PIRES) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA; tendo pareceres: da 
Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, com substitutivo (relator: Dep. BETINHO 
ROSADO); da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com 
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Demes e Eni Voltolini (relator: Dep. SEBASTIÃO MADEIRA). 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INTERIOR; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART.54) - ART.24,11) 

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Minas e Energia publicados no OCO de 09/06/00 
- Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior publicado no OCO 07/12/00 
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SUMÁRIO 

- termos de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.238-C, DE 1999 
(DO SR.WALDIR PIRES) 

Institu i o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA. 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INTERIOR; pE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇAO (ART.54) - ART.24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 
termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio nO 230/01 CFT 
Publique-se. 
Em 08/10/01 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 230/2001 Brasília, 3 de outubro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, o Projeto de Lei nº 2.238-B/99 apreciado, nesta data, por este Órgão Técnico. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.238/1999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 24/10/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2001. 

REJ ALETE MARQUES 
Secretária 
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__ I.II~~MO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 2.238, DE 1999 
(Do Sr. Waldir Pires) 

"Institui o Programa Permanente de 
Combate à Seca - PROSECA." 

Autor: Deputado WALDIR PIRES 

Relator: Deputado JOSÉ GENOíNO 

O projeto de lei sob análise destina-se a instituir Programa 

Permanente de Combate à Seca - PROSECA, com a finalidade de promover 

ações capazes de humanizar a convivência dos nordestinos com o semi-árido. 

O Programa a ser instituído objetiva o aproveitamento 

racional dos recursos hídricos do nordeste, partindo de um estudo das bacias 

hidrográficas e dos mananciais subterrâneos, da construção de barragens 

sucessivas para retenção de água, para que, assim, as iniciativas integradas, da 
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dos Estados e dos Municípios, possam resultar de estudo sistemático e 

racionalização de recursos. 

o Programa, segundo propõe, seu autor, contará com 

recursos já previstos nos orçamentos da União, dos Estados e dos Municípios do 

semi-árido, recursos extraordinários propostos pelo Poder Executivo e aprovados 

pelo Congresso Nacional, entre outras fontes privadas ou públicas, pré-existentes 

ou que venham a ser criadas. 

Apreciado nas Comissões de Mérito, o Projeto de Lei em tela 

recebeu substitutivos das Comissões de Minas e Energia e de Desenvolvimento 

Urbano e Interior. 

A Comissão de Finanças e Tributação, cujo parecer, por força 

do art. 54, li , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, tem caráter 

terminativo, concluiu pela adequação financeira e orçamentária do PL 2.238/99 e 

do Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e Energia e pela inadequação 

financeira e orçamentária do substitutivo adotado pela Comissão de 

Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Cabe a esta Comissão apreciar o Projeto de Lei em tela e os 

substitutivos das Comissões de Mérito, no que concerne à constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa . 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 2.238, como também o Substitutivo da 

Comissão de Minas e Energia, atendem aos pressupostos de constitucionalidade 

relativos à competência da União (art. 22 da Constituição Federal), ao processo 
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<;JTn"n (art. 59 da Constituição Federal) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da 

Constituição Federal). 

Entretanto, o mesmo não ocorre com o Substitutivo da 

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, que, embora atenda aos 

pressupostos da competência da União, fere os dispositivos constitucionais do 

inciso VII, do art. 163 e do § 2° do art.165, quando pretende, no parágrafo único do 

artigo 3°, destinar 1 % do orçamento anual do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social, ao financiamento dos incentivos creditícios de que trata o 

Projeto de Lei . 

Ocorre que tal determinação invade a competência legislativa 

da lei ordinária (art. 163, VII , da Constituição Federal). E, por outro lado, como bem 

destacou o parecer da Comissão de Finanças e Tributação, é a lei de diretrizes 

orçamentárias que " determina a política de aplicação das agências financeiras 

oficiais de fomento" consoante firma a Constituição Federal (art. 165, §2°). 

Ainda acerca do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano e Interior, observa-se que ao assinar prazo (no art. 4°) 

para que outro Poder (no caso, o Executivo) exerça prerrogativa que lhe é própria 

estaria, o Legislativo, excede à sua competência. Tal entendimento, fixado pelo 

Supremo Tribunal Federal, é também endossado por esta Comissão. Portanto há, 

neste ponto, mais uma inconstitucionalidade, por afronta, ainda que indireta, ao 

princípio fundamental do art. 2° da Constituição Federal. 

Em face das inconstitucionalidades supra descritas, bem 

como da inadequação financeira apontada pela competente Comissão de Finanças 

e Tributação, prosseguimos na análise da juridicidade e da técnica legislativa 

somente quanto ao Projeto de Lei e o Substitutivo da Comissão de Minas e 

Energia. 

O texto original, apresentava, também, disposição fixando 

prazo ao Poder Executivo (art. 4° do PL), todavia, a versão dada pelo Substitutivo 
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missão de Minas e Energia, compatibiliza o texto. Nestes termos, não há 

reparos quanto à juridicidade e a técnica legislativa. 

Em vista das razões expostas, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa do PL nO 2.238/99, com a redação dada pelo 

Substitutivo da Comissão de Minas e Energia e pela inconstitucionalidade do 

Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Sala das Comis ões) 7- de novemb de 2001 . 

Deputado CNU'~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.238-C, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.238-C/99, e do 
Substitutivo da Comissão de Minas e Energia, e pela inconstitucionalidade do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado José Genoíno. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Aldo Arantes, 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Edmundo 
Galdino, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-Ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes 
Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson 
Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo 
Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Átila Lins, Bispo 
Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Edir Oliveira, Fernando Coruja e Jairo 
Carneiro. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 2002 

Depu 
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*PROJETO DE LEI N° 2.238-0, DE 1999 
(DO SR. WALDIR PIRES) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA; tendo pareceres: da 
Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. BETINHO 
ROSADO); da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. MÁRCIO MATOS); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária deste e do substitutivo adotado pela Comissão de 
Minas e Energia, e pela inadequação financeira e orçamentária do substitutivo adotado 
pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, contra os votos dos Deputados 
Mussa Demes e Eni Voltolini (relator: DEP. SEBASTIÃO MADEIRA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Minas e Energia e pela 
inconstitucionalidade do substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 
(relator: DEP. JOSÉ GENOíNO). 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INTERIOR; D~ FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Minas e Energia publicados no OCO de 
09/06/00 
- Pareceres das Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interior e de Finanças e 
Tributação publicados, respectivamente, nos OCOs de 07/12/00 e 04/10/01 . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.238-D, DE 1999 
(DO SR. WALDIR PIRES) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA; tendo pareceres: da Comissão de Minas e 
Energia, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. BETINHO ROSADO); da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano e Interior, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. MÁRCIO MATOS); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e do substitutivo adotado pela Comissão de Minas e 
Energia, e pela inadequação financeira e orçamentária do substitutivo adotado pela Comissão de 
Desenvol~imento Urbano e Interior, contra os votos dos Deputados Mussa Demes e Eni Voltolini (relator: DEP. 
SEBASTIAO MADEIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Minas e Energia e pela 
inconstitucionalidade do substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior (relator: DEP. JOSÉ 
W OíNO). 

(ÀS COMISSÕES DE MINAS E ENERGIA; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão e -substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 329-P/2001 - CCJR Brasília, em 4 de abril de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
,-

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 03 de abril do 
corrente, do Projeto de Lei nO 2.238-C/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.238-B, DE 1999 

Institui o Programa Permanente de 
Combate à Seca - PROSECA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a insti-

tuir o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA, com 

os seguintes objetivos: 

I - realização de estudo detalhado de todas as dis­

ponibilidades hídricas locais do Semi-árido do Nordeste; 

II - identificação de alternativas de complementa­

ção da demanda hídrica do Semi-árido do Nordeste; 

III - implementação de ações imediatas destinadas à 

eliminação do déficit hídrico do Semi-árido setentrional do 

Nordeste; 

IV - implementação de projeto permanente de utili­

zação otimizada e sustentada dos recursos hídricos locais do 

Semi-árido do Nordeste; 

V capacitar a população para a convivência harmô­

n~ca com o clima e o ecossistema semi-árido, aproveitando 

plenamente suas potencialidades. 

Art. 2° Farão parte do PROSECA, necessariamente, as 

seguintes ações: 

I - a avaliação sistemática e integrada dos recur­

sos hídricos superficiais e dos aqüíferos subterrãneos do 

Nordeste; 

II - a avaliação da demanda atual e futura de re-

cursos hídricos no Nordeste, tendo em vista a promoção 

desenvolvimento econômico e social harmônico de toda a 

ão; 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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III - a elaboração e implementação de projeto que 

promova a utilização integrada, racional e sustentada dos re­

cursos hidricos do Nordeste; 

IV - a interligação da bacia hidrográfica do Rio 

São Francisco com as bacias do Semi-árido setentrional; 

V - a avaliação técnica, econômica e cronológica da 

interligação das bacias hidrográficas do Rio Tocantins e do 

Rio Paraná com as bacias do Rio São Francisco e do Semi-árido 

setentrional; 

VI - a elaboração e implementação de projeto perma­

nente de recomposição florestal das margens dos cursos d'água 

e das áreas de nascentes; 

VII - projeto permanente de educação, destinado a: 

difundir técnicas agricolas, a) incluindo . . 1rr1ga-

ção, e pecuárias adequadas ao ecossistema do Semi-árido; 

b) difundir formas de uso sustentado dos recursos 

ambientais do Semi-árido, com ênfase na utilização múltipla 

dos recursos hidricos. 

Art. 3° O Programa Permanente de Combate à Seca -

PROSECA será custeado por: 

I - recursos de dotações consignadas nos orçamentos 

da União e dos Estados e Municipios situados na área do Semi­

árido definida como Poligono das Secas; 

II - doações realizadas por entidades nacionais ou 

internacionais, públicas ou privadas; 

III financiamentos provenientes de instituições 

financeiras ou de fomento ao desenvolvimento, nacionais, es-

trangeiras ou internacionais; 

IV - recursos decorrentes de acordos, ajustes, con­

tratos e convênios celebrados com órgãos e entidades da 

nistração pública federal, estadual ou municipal; 

V - outras fontes de recursos que lhe forem 

ficamente destinadas. 

./ 
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Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regula­

mentos e tomará as medidas administrativas necessárias à im-

plementação desta Lei. 

blicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão, c2) -OC:J w OCf)~ 

tado ALDIR CABRAL 
Relator 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.238-B, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida 
pelo Relator, Deputado Aldir Cabral, ao Projeto de Lei n° 2.238-AJ99. Os 
Deputados Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Ben-Hur Ferreira, Gilmar 
Machado, José Dirceu e Luiz Eduardo Greenhalgh abstiveram-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Léo Alcântara - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Igor 
A velino - Vice-presidente, Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, 
Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, 
Coriolano Sales, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Gerson Peres, Ibrahim Abi­
Ackel, Iédio Rosa, Inaldo Leitão, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson 
Pellegrino, Oliveira Filho, Paes Landim, Paulo Magalhães, Regis Cavalcante, 
Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, 
Anivaldo Vale, Ben-Hur Ferreira, Bispo Wanderval, Djalma Paes, Edir 
Oliveira, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, Jairo Carneiro, Luiz Antonio 
Fleury e Waldir Pires. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2002 

'~CÂNTARA 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/5 i! /02 Brasilia, de !Vl; de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 2.238, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Institui 

o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

.----
iro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Institui o Programa Permanente de Com­
bate à Seca - PROSECA. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a insti-

tuir o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA, com os 

seguintes objetivos: 

I - realização de estudo detalhado de todas as dis­

ponibilidades hídricas locais do Semi-árido do Nordeste; 

II - identificação de alternativas de complementação 

da demanda hídrica do Semi-árido do Nordeste; 

II I - implementação de ações imediatas destinadas à 

eliminação do déficit hídrico do Semi-árido setentrional do 

Nordeste; 

IV - implementação de projeto permanente de utiliza­

ção otimizada e sustentada dos recursos hídricos locais do 

• Semi-árido do Nordeste; 

V - capacitar a população para a convivência harmô­

n~ca com o clima e o ecossistema semi-árido, aproveitando ple­

namente suas p otencialidades. 

Art . 2 0 Farão parte do PROSECA, necessariamente, as 

seguintes ações: 

I - a avaliação sistemática e integrada dos recursos 

hídricos super ficiais e dos aqüíferos subterrâneos do Nordes-

te ; 

II - a avaliação da demanda atual e futura de recur­

sos hídricos n o Nordeste, tendo em vista a promoção do desen­

volvimento econômico e social harmõnico de toda a Região; 

----------- --
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III a elaboração e implementação de projeto que 

promova a utilização integrada, racional e sustentada dos re­

cursos hídricos do Nordeste; 

IV - a interligação da bacia hidrográfica do Rio São 

Francisco com as bacias do Semi-árido setentrional; 

V - a avaliação técnica, econômica e cronológica da 

interligação das bacias hidrográficas do Rio Tocantins e do 

Rio Paraná com as bacias do Rio São Francisco e do Semi-árido 

setentrional ; 

VI - a elaboração e implementação de projeto perma­

nente de rec omposição florestal das margens dos cursos d'água 

e das áreas de nascentes; 

VII - projeto permanente de educação, destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irrigação, 

e pecuárias adequadas ao ecossistema do Semi-árido; 

b) difundir formas de uso sustentado dos recursos 

ambientais do Semi-árido, com ênfase na utilização múltipla 

dos recursos hídricos . 

Art . 3 ° O Programa Permanente de Combate à Seca -

PROSECA será custeado por: 

I - recursos de dotações consignadas nos orçamentos 

da União e dos Estados e Municípios situados na área do Semi­

árido definida como Polígono das Secas; 

II doações realizadas por entidades nacionais ou 

internacionai s , públicas ou privadas; 

III financiamentos provenientes de instituições 

financeiras ou de fomento ao desenvolvimento, nacionais, es­

trangeiras ou internacionais; 
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IV - recursos decorrentes de acordos , a justes, con­

tratos e convênios celebrados com órgãos e entidades da admi­

nistração pública federal , estadual ou municipal; 

V - outras fontes de recursos que lhe forem espec1-

ficamente destinadas . 

Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regulamen­

tos e tomará as medidas administrativas necessárias à imple­

mentação desta Lei . 

bli cação. 

Art . 5 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS , 

• 

6 de IHI/;# 

~~-r 
( 

de 2002 
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Institui o Programa Permanente de Com­
bate à Seca - PROSECA. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a insti-

tuir o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA, com os 

seguintes objetivos: 

I - realização de estudo detalhado de todas as dis­

ponibilidades hídricas locais do Semi-árido do Nordeste ; 

11 - identificação de alternativas de complementação 

da demanda hídrica do Semi-árido do Nordeste; 

111 - implementação de ações imediatas destinadas à 

eliminação do déficit hídrico do Semi-árido setentrional do 

Nordeste; 

IV - implementação de projeto permanente de utiliza­

ção otimizada e sustentada dos recursos hídricos locais do 

Semi-árido do Nordeste; 

V - capacitar a população ·para a convivência harmô­

nica com o clima e o ecossistema semi-árido, aproveitando ple­

namente suas potencialidades . 

Art. 2 0 Farão parte do PROSECA, necessariamente, as 

seguintes ações: 

I - a avaliação sistemática e integrada dos recursos 

hídricos superficiais e dos aqüíferos subterrâneos do Nordes-

te; 

11 - a avaliação da demanda atual e futura de recur­

sos hídricos no Nordeste, tendo em vista a promoção do desen­

volvimento econômico e social harmônico de toda a Região; 
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III a elaboração e implementação de projeto que 

promova a utilização integrada, racional e sustentada dos re­

cursos hídricos do Nordeste; 

IV - a interligação da bacia hidrográfica do Rio São 

Francisco com as bacias do Semi-árido setentrional; 

V - a avaliação técnica, econômica e cronológica da 

interligação das bacias hidrográficas do Rio Tocantins e do 

.. Rio Paraná com as bacias do Rio São Francisco e do Semi-árido 

setentrional; 

.. 

VI - a elaboração e implementação de projeto perma­

nente de recomposição florestal das margens dos cursos d ' água 

e das áreas de nascentes ; 

VII - projeto permanente de educação , destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irrigação, 

e pecuárias adequadas ao ecossistema do Semi-árido ; 

b) difundir formas de uso sustentado dos recursos 

ambientais do Semi-árido, com ênfase na utilização múltipla 

dos recursos hídricos . 

Art. 3 ° O Programa Permanente de Combate à Seca -

PROSECA será custeado por: 

I - recursos de dotações consignadas nos orçamentos 

da União e dos Estados e Municípios situados na área do Semi­

árido definida como Polígono das Secas; 

II doações realizadas por entidades nacionais ou 

internacionais, públicas ou privadas; 

III financiamentos provenientes de instituições 

financeiras ou de fomento ao desenvolvimento, nacionais, es­

trangeiras ou internacionais; 
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IV - recursos decorrentes de acordos, ajustes, con­

tratos e convênios celebrados com órgãos e entidades da admi­

nistração pública federal , estadual ou municipal; 

V - outras fontes de recursos que lhe forem especi­

ficamente destinadas. 

Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regulamen­

tos e tomará as medidas administrativas necessárias à imple-

.. mentação desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 6 de 2002 



I 

( e-

_ _ ' - ~ CÂMA RA DOS DEPUTADOS 
l o ., • • 

~ SEOlo DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENTO 

14.12.99 

18.01.00 

25.02.00 

05.04.00 

05.04.00 

18.04.00 

COI 3.21 .01 ,040.0 (MAI/1I3) 

• • 
PROJETO DE LEI N.· 2 . 238 de 19 99 

A U· T O R , 

Institui o Pro gr ama Permanenete de Combate a Seca - PROSECA. 
( 

, . -
WALDIR ' P·IRES 

~ (PT-BA) 

PLENÁRIO 
Apresentação e leitura do Projeto. 

MESA 
Despacho: 1-.s Co.missões de Minas e Ener.gia;~ de Desenvolvimento Ur­

bano e Interior; de Finahças e Tribut~ção (Ait. 54); e 
de Constituição e Justiça ede ~edatão (Ait. 54) - Art. 

24, I L OCD,:1~.J 'ia.. 99 
- - ,_, PcSg. 04'1j cor. (J t . 

COORDENAÇÃO DE COMI SSOES l1'ERMAN.ENTES. . .. 
Encaminhado i ' Cómissã~ de' Minas e Energia. 

COMISSAo DE MINAS E ENERGIA • 
Distribuido ao relator, Dep. BETINHO ROSAO,O. 

COMIssAo DE MINAS E ENERGIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes a partir de 10.04.00 

'COMISSÃO DE 'MErNAS 'E 'ENERGIA 

Não f oram apresentadas emendas. 

.... 
VIDE VERSO •••••• 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

--
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19.05.00 

24.05.00 

31.05.00 

08.06.00 

08.06.00 

14.06.00 

04 .10.00 

2 ~, 11 . 00 

05 . 12 . 00 

06 . 12 . 00 

U.1 2 . 00 
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PL. 2.238/99 (verso da folha Dl). 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA ;. 

Parecer favorável do rel a tor, Dep. BETINHO ROSADO, com substitutivo. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA , 

Prazo para apresentação de emend a s ao substitutivo.: 05 sessoes. 

COMISSM 'DE 'MINAS E ENERG liA 

Não foram apresentadas emendas ao substituti~o~ 

COMTSSItO, DE, ,MINAS ,E ,ENERGIA ,..: 
Aprovado unanimemente o parecer fa~orável do relator, Dep. BETINHO ROSADO, com substitutivo. 
(PL 2.238-A/99). DC..fl!LI~/..tl.Q..,Pá!.315'iO,CoI. o,t , 

, CaM]l,Ss~a.IDB :,MINAS 'E ENERGIA 

Encaminhado à Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

COMIssAo DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 
Distribuido ao relator, Dep. MÂRCIO MATOS. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer f avorável do rel a tor, Dep. !.iÃRCIO MATO S,., com substitutivo. 

'COMI SSÃO 'DE 'DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 
Prazo par a apresentaç ao de emendas ao substitutivo : 05 sessoes . 

, 'COMISSÃO DE DESENVOL VIMENTO URBANO E INTER I OR 

Não f or am apresentadas emendas ao substitutivo . 

COMI SSÃO DE DESENVOLV I MENTO URBANO E INTERIOR 

Aprova do unani memente o parecer f avoráve l do r e l ator, Dep . MARCI O MATOS , com substitutivo. 
(PL. 2. 238-B/99). DCO O lJ-'.t-I~, Pág.6s:f~p Col. 0/ . 
EOM I SSAO DE DESENVOLVI ME NTO URBANO E INTERIOR 

ncaminhad o a Comissão de Fina nças e Tributação . CONT I NUA •.. . . . .. .. . .. • . 
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21.09.01 

03.10 . 01 

19.10.01 

19.10.01 

05.11. 01 

COI 3.21.01 .041 -8 (MAl I 93) 

• 
PROJETO NQ 2238/99 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. SEBASTIAO MADEIRA. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Nâo foram apresentadas emendas. 

COMISS~O 'DH. ·FINANÇAS ·H 'TRIBUTAÇÃO 

• 
- - ---- --

Continuação Fo lha 02. 

( 

Parecer do relator, Dep. SEBASTIÃO MADEIRA, pela adequação financeira e orçamentária deste 

e do substitutivo adotado pela comissão de Minas e Energia, e pela inadequação financeira e 
orçamentária do substitutivo adotado pela comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Aprovado o parecer do relator, Dep. SEBASTIAo MADEIRA, pela adequação financeira e orçamentária deste 

e do substitutivo adotado pela Comissão de Minas e Energia, e pela inadequação financeira e orçamentária 

do substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, contra os votos dos Deps: 

Mussa Demes e Eno Vo1to1ini. 

(PL. 2. 238-c/99). OCO 04 , IQ '.aL. Pág. 4 11.31..( , Col. Q ~ 

COMISSAO DE CONSTITUI AO E JUSTI 
Distribuido ao relator, Dep. JOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentaçâo de emendas: 05 sessôes a partir de 24.10.01. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Nâo foram apresentadas emendas. 

V I DE VERSO •••••••••••••••• 

J 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ContinuacA erso da fo lha 02. 

2.238/99 

CEL . Seç Ao de Sinops e 
PROJETO N2 

ANDAMENTO 

03.04.02 

17.04.02 

30.04.02 

08.05.02 

21.05.02 

C011ISsAo DE CONSTITUIÇAQ ' E 'JUSTIÇA E DE 'REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ GENOíNO, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa deste e do substitutivo da CME e pela inconsti t ucionalidade do substitutivo da 

CDUI. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I ) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão d~ Mina~ _e . Ener~a, pela aprovação com substl.tutivoj da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano e Interior, -pera âproYáçãó -com süb'si:ii:utl'vo; ' da Comissão de Finanças e Tributação; pela adequação 

Financeira e orçamentária deste e do substitutivo adotado pela Comissão de Minas e Energia, e pela inadequação financeira 

e orçamentária do substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, contra , os votos dos Deps. Mussa 

Demes e Eni Voltol .ini; e da COl1) issão de Constituição e "JüstiÇã e de ' Redação, pela constitucional idade, juridicidade e téc 

nica legislativa deste e do substitutl iío ' da ' Cómissão de Minas e Energi'a e pela inconstitucionalidade do substitutivo da Co 

missão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

(PL 2.238-0/99). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132', ' ~ 2! do RI (OS , ses5~e5) de: 30.04 a 07.05.02. 

MESA 
Of SGM-P 594/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do arti 

go 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA EDE ' REDAO~P_. 

Aprovada ,a .redaçao final oferecida pelo relator, Dep Aldir Cabral, com abstenção dos Dep Nelson I," ',Pel­

legrino, Waldir Pires, Ben-Hur Ferreira, Gilmar Machado, José Dirceu e Luiz Eduardo Greenhalgh. 

(PL. 2238-E/99) 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS-GSE/ 

COI 3,21 ,01.041 ·8 (MAl I g3) -- -
- _ . _ ... ---

.. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N~ 2.238-D, DE 1999 

(Do Sr. Waldir Pires) 

Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA; tendo pareceres: da Comissão de Minas e 
Energia. pela aprovação. com substitutivo (relator: DEP. BETINHO ~OSADO); da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano e Interior, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. MARCIO MATOS); da Comissão de Finanças e 
Tributação. pela adequação financeira e orçamentária deste e do substitutivo adotado pela Comissão de Minas e 
Energia, e pela inadequação financeira e orçamentária do substitutivo adotado pela Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, contra os votos dos Deputados Mussa Demes e Eni Voltolini (relator: DEP. 
SEBASTIÃO MADEIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade. 
juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Minas e Energia e pela 
inconst.itucionalidade do substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior (relator: DEP. JOSÉ 
GENOINO). 

(ÀS COMIS?ÕES DE MINAS E ENERGIA; D~ DESENVOLVIMENTO URB.f'.NO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24,11.) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Minas e Energia: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- termo de recebimento de emendas 
-. parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
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- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

~ . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Fica insútuído o Programa Permanente de Combate à 
Seca (pROSECA). 

Art. 2° - São objetivos gerais do PROSECA: 

I - Estudo sistemático das bacias hidrográficas de todos os rios 
perenes e temporários do Nordeste, para elaboração imeciiara de um projeto de 
consttução de barragens sucessi~ com o 4'10veitamento das já existentes, 
integraíldo e bem definindo o papel de pequenos, médios e grandes 
banamento~ a partir das nascentes dos cursos d'água. a fim de bem comrolar 
as cheias e arma zenar água em toda. a extensão dos vales, convocando a 
participação das comunidades rurais na definição da política de uso das 
águas; 

, 
TI - Cadasuamento e estudo completo dos mananciais subtettâneos 

em todo O "Polígono das Secas", determ.inando-se a capacidade efetiva de 
. cada um dos aquifeI'OS; 

fi - Início imeàiato, obeàecendo escala de prioriàades, de um 
trabalho sistemático e DeImanente de reflorestamento das bacias hidro2rá:ficas . -
e das áreas aàjacentes aos açudes do Nordeste, ampliando-se a cobertura 
vegetal existente com a introdução, inclusive, de novas espécies, adequadas às 
condições ciimáticas da região. 

IV - Tornar obrigatória, quando da construção de rodovias e 
ferrovias no Nordeste, a execução siste!l!ática de arerroslbarragens, bem como 
o aproveitamento dos aterros já existentes, quando tecnicameme viável, 
transformando-os em pequenas e médias barragens. 

• 

• 



• 
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Art. 3° - O Programa Permanente de Combate à Seca contará com os seguintes 
recmsos: 

I- Dotações consignadas nos Orçamentos Gerais da União, dos Estados e 
dos Municípios do semi-árido brasileiro; 

II- Recursos extraordjnários, de iniciativa do Poder Executivo, votados 
pelo Congresso Nacional, destinados aos objetivos gerais deste 

m - Doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais públicas 
ou privadas; 

IV - Recursos decorrentes de acordos, ajustes, comratos e convênios 
celebrados com órgãos e entidades da adminjstração pública federal, 
estadual ou municipal~ 

V - Empréstimos e financiamentos de insrituições financeiras nacionais e . . . lllternaClOrüilS: 
\'1 - Outras fontes. 

Art. 4° - O Poàer .t:.xecutivo regn1amentalá a execução da preseme Lei., no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação. 

Art. ~ - Esta Lei entta em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIF'ICATIV A 

P fenômeno da seca. que periodicamente assola a região 
Nordeste~ desde os pIÍmárdios da existência do Brasil como Nação, tem 
~vocado~ ao longo do tempo, plejuízos incalculáveis à economia do País e:o 
qae --é muito mais grave, permitido a miséria e ceibdo vidas., levando ao 
sofiimento e à margi!lalização, milhões de irmãos nordestilios. Nas últjmas 
décadas, em decorrência da cOIItÍIlua ação predatória do homem conua a 
narureza e da ineficácia e insuficiência da maioria das medidas aàoradas para 
combatê-la. esse fenômeno se tem azavado e associado a um outro contrário . - . e oposto, também danoso e desauidor - as enchentes. 

o Nordeste brasileiro é a região semi-árida do Inlmdo ma's 
povoada e nenhuma tão abandonada, já faz" a rigor, quaIema anos que Celso 
Furtado nos adverte dessa realidade inco"'l'eteme, atta..<:ada e crueL 

o semi-árido é viável mas não é apto a Cliar muitos empIegos, 
que ocupem adequadamente sua mão de obra Por isso é inciispensável que 
sua economia disponha de um projeto pezmaneme, com variedade de 
ini~ segundo a DavI! ela da emergência, que nunca deixa de ser 
previsível E hoje, muito mais do que ontem. 

3 

----- - -' 
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Seu cenano tem ' sido de tristeza e empoblecimento crônicos. 

Nele, o seuanejo é alldllcado de sua terra e do Seu hab~ vê sna, família, 

muitas vezes, destroçada, a perder a dignidade da condição humana, ~o 
para a periferia das grandes cidades e para o submundo das favelas. E uma 

simação perversa e pleocnpanre, que poderá comprometer seriamente a 
estabilidade políticoisocial da Nação, caso perdurem as políticas cliemelistas 
e corrompidas, ao lado de ações paiiarivas e superficiais que costumam ser 
postas em plárica. 

A constatação dessa realidade nos impõe a providência inadiável 
de adotaImos, como Nação, um programa tecnicamente adequado, eficiente e 
continuo. canaz de revener esse ouaàro, apresentando soluções eficazes que a 
curto, ~édi~ e longo prazos, Possam modificar o perfil do Nordeste e, 
conseauentemente redimir e hbenar o seu povo. . , 

o Nordeste não é uma região árid.a, porque sua precIpItaçãO 
pluviométrica é normalmente sigllificativa. O que existe é uma àistruibuição 

irregular àas ChUV2S. A um longo penoão de seca sucedem, frequentemente, 
cheias e inundações violentas e até mesmo catastróficas, destnrindo plantações 
e moradias, erodindo violentamente OS solos, assorealido os rios e levando 
pala o oceano rnj1bões de metros cúbicos de á1rua aue tali!a falta fazem nos - . 
períodos de estiagem. 

AI~ disso, mais da metade das chuvas que cai na região é 
evapo~da rapIdamente, &to que se vem agravando neste século com a . . , 
conttnua e mesponsável destruição da coLeuma ve2etal das suas ~ 
hidrográficas. Segundo estudos técnicos e expelimen~ já realizados, uma 
cobez.nna floxestal poderá redil? j!, em até cinco vezes, a taxa de evapatação 
das ~<7UaS de chuva, além de reduzir a imensidade das enchentes, pela 
liberação mais lema das águas precipitadas, ãimimrir a erosão dos solos e o 
assoreamento dos mananciais. Os beneficios advindos com o reflorestamento 
começatão a oconeI a partir do quano ano do início dos trabalhos. 

Isso significa., que adotadas políticas coerentes e responsáveis de 
reg:ulariz3ção, armazenamento e aproveitamento dos recursos hídricos 
disponíveis assim como uma coneta e justa reforma agrária., já tão aIrasada 
pela incompetência e intolerância dos donos do poder, ter-se-ia, em prazo 
relativamente curto, a fixação do nordesÚlio em sua terra natal e a 
transformação econômica e social do Nordeste, com o con~uente e vigoroso 
impulso ao crescimento e desenvolvimento do País. 

Sala das sessões, em 1'4 de dezembro de 1999 
~ \ 

WALDIR PIRES 
Deputado Federal- PTIBA 

• 

• 
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COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO 0= RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI Nº 2.238/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados: o Sr. Presidente determinou 2. abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a' , 
partir de 10.04.00, por cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram 
apresentadas emendas 2.0 projeto . 

Sala da Comissão, em 18 de abrii de 2000. 

~t~!k, 
lenivalda D. S. A. Lobo 

Secretária 

, 

1- RELA TORIO 

o Projeto de Lei nO 2.238, de 1999, de autoria do iiusrre Deputado Waldir 

Pires, propõe a instituição do Programa Pennanente de Combate à Seca - PRO SECA, destinado a 

promover ações que possibilitem a convivência do nordestino com o fenômeno das secas e. ao 

mesmo tempo, propiciar condições para o desenvolvimento econômico e social da região do Seml­

árido. 

São objetivos básicos do projeto obter um inventário rigoroso dos recursos 

hídricos superficiais e subterrâneos do Semi-árido e difundir formas adequaàas de gestão e 

utilização desses recursos. O projeto estabelece, ainda. a obrigatorieàade de utilização de aterros de 

rodovias e ferrovias para a fonnação de pequenas barragens de acumulação de água 

Corno rontes de financiamento do proglama, aloca.. entre outras. dotações 

orçamentanas aa união. dos Estados e àos Municípios e financiamentos contratados com 

instituições nacionais e internacionais de crédito e fomento ao desenvoivimento. 

No prazo regulamentaL não foram apresentaàas emendas ao projeto. 
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Cabe a esta Comissão de Minas e Energia, nos termos do inciso X do an. 

32 do Regimento ln~erno à2. Cãmara dos Deputados, manifestar-se quanto ao méritO do projeto. 

E o nosso relatório . 

/ 11- VOTO DO RELATOR 

A falta de mecanismos para a conv1vência com os fenõmel10s das secas e 

até, poderiarnos afirmar, a ausência de uma cultura de bem utilizar os recursos hídricos, tem sido o 

grande obstáculo para que a sociedade nordestina supere esse grande flagelo que, ciclicarnente. a 

atormenu. 

Embora desde o início da colonização re!!1strem-se secas severas no 

Nordeste. sua população não desenvolveu técnicas agrícolas e pecuarias ajustaàas ao ecossistema 

semi-árido. Praticam-se lavouras de sequeiro e, v1a de regra, o pastOreio além da capacidade de 

supone das pastagens naturais. A agricultura e a pecuaria, bases da vida do senanejo, baseiam-se, 

desta forma, na inceneza do regtme de chuvas, sujeitando-se a região a ciclos repetidos de . . 
empooreclmentO. 

A inadequação ao clima v1sualiza-se também pela pouca ênfase na 

utilização dos parcos recursos hídricos locais. A não ser a açudagem construída pelo Poder Público. 

em geral sem a dev1da imponãncia ao uso racional da ~oua., são raras as iniciativas individuais ou 

da coleti\idade para reservar e bem utilizar esse precioso recurso. 

A introdução de técnicas de manejo e utilização sustentada de recursos 

• 

hídricos, principalmente na ~oricultura irrigada, é dificultada pelo baixo nível de insnução da • 

população, indicando que o sucesso de qualquer programa de melhoria da ofena híãrica deve ser 

acompanhado de medidas efetivas de educação, tanto formal corno informal. O Programa proposto 

na iniciativa em análise contempla de forma harmõnica todos esses pontos. 

. . . ' ..... - .. ~ 
Por essas razões, vemos como inequívoco o mérito d2. ImClan\·a ao Ilustre· · 

Deputado 'Valdir Pires. ;-\0 entanto, sentimos a necessidade de adequar o proJe:to. tamo soo o 

:;; pomo de vista formal, como quamo à clareza dos seus objetivos. 

Assim, elar-oramos proposta de substitutivo que: 

1 - busca sanar o vicio de iniciativa do projeto, tomanào-o autorizativo, por 

tratar ele de arribuições de órgãos do Poder Executivo: 
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II - Incomora aos objetivos do projeto a complememação da demanda 

hídric~ do Semi-arido. Dor meio de imerli!!acão de suas bacias hiàrocráficas com bacias onde haja . - . - -
excedem e d;;: :i.gua: 

. . .. . d '- ~ ·'n'~\~ 
III - introduz a eàucacão como um dos projetos oongatonos o progla:1+~ 

Vlsanao cacaciur a população do Semi-árido para a utiiização racional e sustentável os recursos 

ambientais dessa reg-ião . 
• Com essas observações. encaminhamos nosso \'oto peia aprovação, quamo 

ao menta. do Projeto de Lei n° 2.238. de 1999, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão. em iS de ~:..: '-/~ de 2000. • 

f 

,- ~'" 
V 

Deputado Betinho Rosado 

Relator 

SUBSTITUTIVO DO REL-\ TOR 

Institui () Programa Permanente de Combate à Seca 
- PROSECA. 

• 

o Con~'Tesso Nacionai decreta: 

An. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa 

Permanente de Combate:i Seca - PROSECA, com os seguintes objetivos: 

! - reaiização de esrudo detalhado de todas as disponibiliàades hídricas 

locais do Semi-arido do Nordeste: 
• 

II - identificacão de alternativas de cornniernentacão da demanda hídrica do . . ' 
Semi-arido do Nordeste: 

III - implementação de ações imediataS destinadas à eliminação do déficit 

hidrico do SemHirido setennionai do Nordeste: 

IV - implementação de projeto permanente ae utilização orimizada e 

sustentada dos recursos hídricos locais do Semi-árido do Nordeste: 

V - capacitar 2 popuiação para a convivência harmõnic~ com o clima e o 

eçossistema semi-arido. aproveitando plenamente suas potenciaiidades. 

- - - - - - - ---------------
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An. 20 Farão pane do PROSECA, necessariamente. as seguintes ações: 

I - a avaliação sistemática e integrada dos recursos hídricos superficiais e 

dos aqüiferos subterrâneos do Nordeste; 

II - a avaliação da demanda atUal e futura de recursos hídricos no Nordeste, 

tendo em vista a promoção do desenvolvimento econômico e social hannônico de toda a Região: 

m - a elaboração e implementação de projeto que promõVá a utilização 

integrada. racional e sustentada dos recursos hídricos do Nordeste~ 

IV - a interli!!açào da bacia hidroL>r.ific:a do rio São Francisco com as bacias - , -
do Semi-árido setentrional: 

v - a avaliação técniC!. econômica e cronológica da interiigação das bacias 

hiàrognülças do rio Tocantins e do rio par.ma com as bacias do rio São Françjsco e do Semi-árido 
setentrional: 

IV - a elaboração e implementação de projeto permanente de recomposição 

florestal das manzens dos cursos d'átrua e das áreas de nascentes' - - . 

v - projeto permanente de educação, destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas. incluindo irrigação. e pecuárias adequadas ao 
ecossistema do Semi-árido: 

b) difundir formas de uso sustentado dos recursos ambientais do Semi­
. árido. com ênfase na utiiização múiripia dos reçursos hídricos, 

Ar!. ~o O p P C EC rograma errnanente de ombate a Seca - PROS A sera 
custeado por: 

[- recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e aos 

Estados e \1unicipios situados na área do Semi-árido definida como ?oiigono das Secas: 

II - doações re3.1izaàas 'por emiàaàes nacionais ou internacionais. públicas 

ou privadas: 

1II - financiamentos provenientes de instituições financeiras ou de fomento 

ao desenvohimento. nacionais. esrrangeiras ou internacionais: 

IV - recursos decorrentes de acordos. aJustes. contratos e convem os 

celebraàos com órgãos e entidaàes da administração pública federaL eStad~l ou municipal; 

'1- OUtras fontes de recursos que lhe forem especificamente ciestinadas, 

• 

• 
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An. 4° O Poder Executivo estabelecerá os reguiarnentos e tomara as 

meàiàas aàminisrrati\"as neces~-ias à implementação àa presente Lei. 

Ar!. 5° ESta Lei entrará em vü!Or na data de sua publicacão. - r-\ . 

if 
, 

- ' 

Deputado Betinho Rosado 
Relator 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2.238/1999 · 

Nos termos do art. 119, caput. 11. do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 
partir de 24.05.2000. por cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram 
apresentadas emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 2000. 

~
z"'" -- . ~ 

Leniva éia D. S-: A. Lobo 
Secretária 

111- PARECER DA COMISSÃO 
• 

A Comissão de Minas e Energia, em reunrao ordinária 
realizada hoje. APROVOU unanimemente, com Substitutivo. o Projeto de Lei 
n= 2.238/99. nos termos do parecer do relator. Deputado Betinho Rosado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Antônio 
Fleury Rlho - Presidente, Airton Dipp, Airton Roveda, Alceste Almeida. 
Betinho Rosado. Félix Mendonça, Fernando Ferro, Gervásio Silva, José 

9 

- - ------ --------------------------------' 
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Cartos Aleluia, Juquinha, Uncoln Portela, Luiz Sérgio, Moreira Ferreira, 
Olímpio Pires e Professor Luizinho. 

Sala da Comissão, em 08 de junho de 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CME 
• 

InstiIui o Programa Permanente de Comoale à Seca 
- PROSECA.. 

o Congresso Nacional decreta: 

An. 10 Fica o Poàer E'CecUIÍvo autorizado a msnrwr o Programa 

Pennanente de Combate à Seca - PROSECA, com os seguintes objetivos: 

1 - realização de esrudo detalhado de todas 2S disponibilidades 

locais do Semi-árido do Nordeste: 

. . . . 
mancas 

II - identificação de alternativas de complememacão da demanda hídrica do 

Semi-árido do Nordeste: 

III - implementaÇão de' ações imediatas destinadas a eliminação do déficit 

hídrico do Semi-árido setentrional do Nordeste: 

IV - implementaÇão de projeto permanente de utilização otimizada e 

sustentada dos recursos hídricos locais do SemHmdo do Nordeste: 

v - capacitar a população para a convivência harmônica com o clima e o 

ecossistema semi-árido. aproveitando plenamente suas potencialidades. 

:~.n. :20 Farão pane do PROSECA necessariamente. as seguintes ações: 

• 



------------ -- -

I - a avaliacão sistematica e intemada dos recursos híàricos stmerficÍiis e . - . 

dos aqüíferos subterrâneos do Nordeste: 

II - a avaliação da demanda atUa! e futura de recursos híàricos no Nordeste. 

tendo em vista a promoção do desenvoivimento econômico e social hannônico de toda a Região: 

-UI - a elaboração e implementaÇão de projeto que promova a utilização 

integracia.. racionai e sustentada dos recursos hídricos do Nordeste: 

IV - a interligação da bacia hidrográfica do rio São Francisco com as bacias 

do Semi-árido setenmonal: 

v - a avaliação técnica., econômica e cronoiógica da interligação das bacias 

hidrográficas do rio T ocanrins e do rio Paraná com as bacias do rio São Francisco e do Semi-ârido 

setentrional; 

IV - a elaboração e implementação de projeto pennanente de recomposição 

florestal das mar~ens dos cursos d'á2u,a e das áreas de nascentes: - -
v - projeto permanente de educação, destinaào a: 

a) difundir técnicas agrícolas. incluindo irrigação. e pecuárias adeqllaà as ao 

ecossistema do Semi-árido; 

b) difundir formas de uso sustentado dos recursos ambientais do Semi­

árido, com ênfase na utilização múltipla dos recursos híàricos. 

Art 3° O Programa Permanente de Comoare à Seca - PROSECA sera 

CUSTeado por: 

I - recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e dos 

Estados e Municíoios situados na área do Semi-árido definida como PolÍ!mno àas Secas: . - . 

II - doações realizadas por entidad"s nacionais ou internacionais. públicas 

ou privaàas: 

• 
III - financiamentos provenientes de instituições financeiras ou de fomento 

ao desenvolvimento. nacionais. esuangeiras ou internacionais: 

TV - teCwsos deconentes de acordos. ajustes. contratos e convênios 

celebtaàos com órgãos e entidades da aàministração pública federaL estadual ou municipal~ 

v- outras rontes de recursos Que lhe forem esoecificamente destinadas. . . 

An. 4° O Poder Execmivo estabeiecerá os rerulamentos e tomara as 

mediàas administrativas necessanas ti impiementação da presente Lei. 

l 

11 
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An. 5° Esta Lei entrará em vigor na ~jI.oC1'" 

• -

o 
l!!Z 

§~ COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI-N° 2.238/99 

~ 
Nos termos do art. 119, inCISO I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 16/06/2000, por cinco sessões. 

Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de junho 2000. 
~ . ~ 
fi • . 
, ;,/1 / ~~~. .' 

JORGE HENRí6óÉ'C~RTAXO 
Secretário 

I - Relatório 

o Projeto de Lei nO 2238/99, do Deputado Waldir Pires, propõe instituir o 

Programa Permanente de Combate c SeGa, PROSECA, com a finalidade de promover 

programas e projetos que tornem viável a convivência do nordestino com a aridez de 

seu bioma e, concomitante, proporcionem o desenvolvimento ecologicamente 

sustentável, socialmenTe justo e economicamenTe viável na reoião do semi-árido -
nordesTino. 

Os objetivos básICOS do projeTo são: 

• Instituir o ?ROScCA, (Art. 10), 

• 
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• Convocar a comunJaaae rural para definir uma política de uso sustentado dÕN 

recursos hídricos da região;( Art . 2° I) 

• Elaborar estudos das bacias hidrográficas de todos os rIOS do Nordeste 

Setentrional , perenes ou não; (art. 2° I) 

• Elaborar projetos de barragens, com o aproveitamento das já existentes, 

integrando e def inindo as atribuições dos pequenos, 

barramentos; (Art . 2°:) 

, .. 
mealos e • oranaes -

• Promover o cadastramento , o diagnóstico e o levantamenTo do potencial hídrico 

dos aaüíferos sUDierrâneos do -?oiígono da Seca";(Ar.. 2° ::) 

• Promover a recuoeracão das maTes ciiiares e o refloresTamento das áreas . -

adjacentes aos acudes e ampliar 

SetenTriona!; (Art.2° ~l.~) 

c cobertura veoetal - do Nordeste 

O projeto prevê que a sustentabilidade econômica-financeira do PROSECA será 

oriunda das seguintes rontes: 

I- Dotações consignadas nos Orçamentos Gerais da União, dos Estados e dos 

Municíoios do semi-árido brasileiro; 
• 

II- Recursos extraordinários, de iniciativa do Poder Executivo, votados pelo 

Congresso Nacional. destinados aos objetivos gerais deste Programa; 

III - uoações realizadas por entidades nacionais ou internacionais , públicas ou 
. . 

prlvaaas: 

1.. V - Recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados 

com órgãos e entidades da adminiStração pública rederal , estadual ou municipal; 

V - Empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e 

internacionais; 

VI - Outres rontes. 

No prazo reguiamentar. não foram apresentadas emendas ao proJeto. 
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. o PL 2238/99 foi aorovaao na Comissão de Minas e ::nerolQ na forma do -
substitutivo, em anexo . 

. (abe a esta Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, nos termos do 

Inciso XV, do art. 32, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, manifestar-se 

Quanto ao mérito do Pro ieto. 
• w 

, = o nosso reiaTórlo : 

Comentário ao substitutivo proposto pela CME 

O substitutivo proposto pela CME modifica o PL em sua essência principal, ou 

seja, promover s~uções de médio e longo prazos pora a escassez de águo no semi-

árido setentrional. DenTre os programas de combate, temos o reflorestamento e o 

florestamento da região, que objetivam o aumento ao cobertura ve~etal do semi-árido 

setentrional. Vale ressaltar que, com este aumento ae cobertura vegetal, teremos uma 

maior retenção da água evaporada, pelos vários dispositivos de contenção do precioso 

líquido, bem como, nos rios, perenes ou não. 

II - Voto do Relator 

A inexistência de políticas de combate à seca com cunho de resolução de médio 

e longo prazos tem sido o maior óbice para a solução dos problemas oriundos da falta 

de água no nordeste setentrional. 

Derrt're as políticas de solução de médio e longo prazos para o semi-árido, temos • 

as · de aumento da oferta dos recursos hídricos eXISTentes no bioma a de Utilizacão , . 

racional destes recursos e as de reflorestamento e florestamento do bioma semi-

árido. 
O renomado ?rofessor Doutor Aziz AB'Saber assim discorre sobre a 

. ~ .. ' 

imoortância de oroieTOS de reflorestamenio/florestamento no semi-árido brasileiro , • , w 

literis ,: 

-Mais do que em qualquer outra área co paIS, um piano de reflorestamento, de 

objetivos múltiplos , JieSSUOõe um connec:menTo cio nCTureza reglonai e das 

condicionanTes econômiCO-SOCIaIS da socIedade serTaneJa. A empreITada envolvida por 
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~ . .. ,. "" 

~e ~eílores7.:rn.er;TC -:-em cue ser :;:r.TenOloa como ,-,m ::rocesSo ae ·, ~ualauer ::Iano . . 

implantações progressivas e diferenciais, sem retorno econômico imediato, ainda que 

com grandes oportunidades de retorno social a médio e longo prazo. A rigor, nenhum 

tipo de refloresramento/florestamerrro no Brasil pode ser considerado como um 

modelo de ~social fores'try· (floresta de interesse social) mais efetivo e eficiente do 

que aquele que venha a ser endereçado para os sertões secos·l 

Tendo o flores'tamento e o reflorestamento como ferramentas básicas ao 

desenvolvimento do semi-árido, poderemos implantar modelos de • social forestry­

(floresta de interesse sociai) com um índice de eficiência muitas vezes maior do que a 

de uma transposição de águas de bacias vizinhas. 

AS'Sáber assim leciona sobre ao tema: 

• Alguns centros de maior capacidade de planejamento e organização de es I t-atégias 

deveriam dedicar-se a pensar o social forestry para os sertões secos. Para tanto, 

haveria que criar modelos de introdução de maciços florestais específicos, no nível de 

cada padrão de gieba rural de diferentes sertões secos. As possibilidades de 

implantação de pequenos bosques de espécies arbóreas, adaptadas às condições 

fitociimáticas das colinas sertanejas. serão t anto maiores quanto estiverem 

associadas a uma efetiva diferenciacão de oroanizacão dos 'esoacos de cada oleba: • _ . t • -' 

sobreTudo daqueias cUJo ramanho médio seja compreendido entre 5 e 100 hectares. 

No caso de propriedades que se alongam desde o inTerilúvio de uma colina sertaneja 

até ao fundo de um vaie de r Io intermitente sazonárlo Qualouer deveria se oroanlzar o . . . -
espaço da gleba à CUSTa de uma sucesSão de implanTações diferenciadas: bosques 

interfluvlals ou verter.tes altas . espécies adaptadas a viver no ambienTe semi-árido 

(algaroba. caJu , marccuJci . palmas f orrageiras , entre oUTras , em t alhões alternados); 

segUido ae • cercados" :arc anImaIs de oequeno Dor.e (cabras. cabrlios) ou chiqueIros 

: fl . A8·Sóber . A ZI ! :::~O !ero Fioram : :--JorOe5Te Seco . PG 149 . Ec. InSiI11JTO de ESTudoS 

Avancados USP 1990. 
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melhorados; na meia encosta das colinas. novas faixas de bosques. com passagens para 

se atingir o fundo do vale; nas encostas baixas: locais para poços de meia 

profundidade. no fundo do vale, entre as bases da vertente, o início de: olanície ou leito 

fluvial. construção de cacimbÕe5 rasos, para reserva d'água no pe;íodo das secas; 

culturas de vazantes na planície ou leito do rio (mandioca, mi lho. feijão t 2 

O desenho, de autoria do Professor Aziz, esquematizo o texto acima.. 

No sentido de aumentar a oferta de recursos hídricos para o consumo humano 

e animal. o PL em seus incisos I. TI. IV, determina que sejam elaborados: 

O diaanóstico das baCIas hidroaráficas do nordeste setenirlonal: 
~ ~ • 

_ _ A ' 

• Um prOJeTO ae construção ae barragens em consonancla com as Ja 

exister,Tes: 

• Integração das barragens de pequeno, médio e grande portes da região; 

• Um estudo completo dos aqüíferos existentes em todo o Polígono das Secas 

determinando a sua vida útil e sua capacidade de fornecimento de água: 

• O cadas I f'Umento dos aqüíferos existentes na região do Polígono das Secas; 

• A obrigatoriedade de construção de barramentos e aterros para contenção 

de água na execução das obras de rodovias e ferrovias no nordeste. 

A introdução de técnicas de manejo e utilização sustentados de recursos 

hídricos, principaimente na agriculTura irrigada, é dificultada pelo baixo nível de 

instrução da população , indicando que o sucesso de qualquer programa de melhoria da 
• 

oferta hídrica deve ser acompanhado de medidas efetivas de educação, tanto formal 

como informa!. O Programe proposTo na iniciativa em análise contempla de forma 

harmônicc todos esses pontos. 

' =~ Aô'SáOe~ AZIZ , P!"OleTC Fioram : NoroesTe Seco. PG 153 Ed InSTITUTO de ESTudos . .' 
Avancados , USP !990, 
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Por essas razões , vemos como inequívoco o mérito da iniciativa do ilustr'é~ 

Deputado Waldir Pires. No entanto, sentimos a necessidade de adequar o projeto , 

tanto sob o ponto de vista formal, como quanto à clareza dos seus objetivos. 

Assim , elaboramos proposta de substitutivo que: 

busca sanar o vício de iniciativa do projeto, tornando-o 

autorizativo, por tratar ele de atribuiçoes de órgãos do 

Poder execuiivo: 

TI - i ntroduz a educação socioambiental como um dos 

~ ---

projetos obrigatórios do programa , vlsanou capac itar a 

população do Semi-árido para c utilização racional e 

sustentáve i os recursos ambienTaIs dessa recião: 

determina Qual 
, 

sera o , -arca0 resoonsáve l ;:>ela 

cooraenação do ?ROSêCA. 

Com essas observações, encaminhamos noSSo voto pela aprovação, quanto ao 

mérito, do Projeto de Lei nO 2.238, de 1999, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em . 
, 

. ae de 2000 . 

______ o 

-. /
' . f ' , 

. ' . t /' '' . /' . __ ./ ,i(./.. . . 
~ ... .........:.:..-~~ .{- "'-,. ... , ..... .. 
-- . ----. -'" "- . 

" , . " " 

Deputado Federal 

PROJETO DE LEI N° 2.238, DE 1999 

SUBS IIllJTIVO DO RaATOR 

-

Institui o 1'1"09 ama PermaneJ.l'l! de 

(;()mbate à Seca - PROSECA. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica ° Poder Executivo, cTravés dos Ministérios da 

Integração Nacional e do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Amazônia Legal, 

autorizado a InstitUIr ° P~ograma Permanente de CombaTe 6 Seca - PROSêCA, com os 

seaurnte.s ob ieTivos: - ~ 

1_ 

TT_ --

In-

IV-

v-

êstudo sIstemático das bacias hidrográficas de todos os rios perenes e 
... '.. 
I emporarlos ao Nordeste , 

Elaboração imediata de projeto básiCO ae consTrução de barraaens 
~ 

SUCesSIVas , (;om o acrovencmemo das Jé eXIsTenTes . ; mearando e bem 

defininao o Dacel de ' ,. ' . peauenos , :-nealos e grcndes barramentos, G partir 

ccs nascentes dos cursos d'áauc: 
~ 

Garantir a participação das comunidades rurais na definição da política 

de uso das áauas' 
~ . 

o cadm) amento e o esmd I t d 
o comp e o os mananciais subterrâneos em 

todo o ·Políoono das Se~ • d t . 
~ cas, e ermrnando-se a capacidade efetiva de 

cada um dos aoüíferos' . . 

Início imediato , obedecendo escala de prioridades, ae um pro~ 

oermanente de ref!orestamer.to e fiorestamento na área das bacias , 

hidrográficas do semi-árido e das áreas adjacentes aos açudes do 

Nordeste , ampliando-se a cobertura vegetal existente com a inll odução, 

inclusive, de novas espécies, adequadas às condicõe5 climáticas da 

reoião: 
~ 

VI- 'Tornar obrigatória, quando da construção de rodovias e ferrovias no 

NordesTe a execucão Sistemática de aterros/barraoens , bem como o , . -
aproveitamento dos aterros já existentes, quando tecnicamente viável. 

transformando-os em pequenas e médias barragens: 



• 

Parágrafo único. Pera efeito desta lei considera-se . projeto básico a definicao 

esTabeieclda no arTigo éO , ,nCISO IX, Lei 8666, de 21 de Junho de 1993. 

Art. 2° Farão parte do ?ROSECA, necessariamente. as 

seoulnTes acões: - . 

I - a avaliação periódica e integrada dos recursos hídricos 

superf iciais e dos aqüíferos subterrâneos do NordesTe: 

:: - a avaliacão da demanda atual e futura de recursos hídricos 

no Nordeste , rendo em VISTa c promoção da eauidade no uso destes nos projeTos de 

desenvo ivimenro econômico e sociai de toda a Região: 

m - a elaboraçãO' e implementação de projeto que promova a 

utilização integrada, racional . sustentada e com equidade de gerações dos recursos 

hídricos do Nordeste: 

v - projeto permanente de educação ambiental. destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas. incluindo irrigação. e pecuárias 

adequadas ao ecossistema do Semi-árido, respeitando-se o conhecimento autóctone; 

b) difundir técnicas de l!S0 sustentado dos recursos ambientais 

do Seml-árido, com ênfase na utilizacão múitioia dos recursos hídricos: - . 

Art . 3° O Proorama Permanente de Combate à Seca - PROSECA -
será custeado por : 

I. Dotações consignadas nos Orcamentos Gerais da União, dos tstados e dos 

Municípios do semI-árido brasileiro: 

n . Recursos eXTraordinários. de iniciativa do Poder Executivo , votados pelo 

Conoresso Nacional, destinados aos obietivos aerais deste Proorama: 
~ .... - ~ 

m . Joacões r ealizadas por enTidades nacionais ou internacionais, púbffea.s ou 

19 



.... 
'" .. .. 
'i 
UQ) 

Q) 
Q) --CX)N 
~co 
N 

",0 .... z 
S...J 
.3n. 

20 
IV. Recursos eiecor:"enTes de acoreios, a IUSies contraTOS e convênios ceiebrados 

v ' 

com órgãos e emidades da adminIsTração pública 

mUnicipal: 

- d I ie era., estadual ou 

V. empréstimos o finanCIamentos de :nstiTuicões financeiras nacionais e 

!riTernaclonals. 

VI. Outras fonTes de recursos que lhe f orem especIficamenTe eiesTlnadas. 

Parágrafo único: O Banco Nacional de DesenvoivimenTo econômico e 

Sociai- BNDES destinará. c partir de 120 dias da :>romuigaçãc des7C iei , 

pelo menos 1% (um por cento) de seu orçamento anual ao financiamento e 
dos incentivos creditícios previstos nesta lei. 

Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os reguiamentos e 

tomaró as medidas administrativas necessórias à implementação da presente Lei no 

prazo de 90 dias, a contar da data de publicação. 

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

"'---- ti !//é t!c"--!.é.é. .?é. .. 
~éi oaOM~-' A os 

Re àtor . \ 
• 
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)J=RMO DE RECEBIMENTOpE EMENDAS AO SUBSTITUTIV~~ 

Nos termos do art. 119, inciso 11. do Reaimento Interno da . ~ 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de .27/11/2000, por cinco sessões. 

Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro 2000. 

( 
111- PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reuntao ordinária 
realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com Substitutivo, o Projeto de Lei nO 
2.238/1999, nos termos do parecer do relator, Deputado Márcio Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Costa Ferreira, Francisco 
Garcia, Sérgio Barcelos, César Bandeira, Pedro Fernandes, Kátia Abreu, Zila Bezerra, 
Iara Bernardi, Márcio Matos, Maria do C,armo Lara, Nilmário Miranda, Simão Sessim, 
Adolfo marinho, Dino Fernandes, João Castelo, Juquinha, Gustavo Fruet, João 
Mendes, José índio, Norberto Teixeira, Euler Morais, José Chaves, Sérgio Novais, 
Inácio Arruda, Wilson Santos, João Sampaio e Rubens Furian. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 

Deputaf~stíN~ 
Presidente J ' 
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PROJETO DE LEI N° 2.238, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO - CDUI 

Institui o Programa Permanente de 

Combate à Seca - PROSECA 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica o Poder executivo. através dos Ministérios da • 

Integração Nacional e do Meio Ambiente. Recursos Hídricos e Amazônia Legal. 

autorizado a instituir o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA 

com os seguintes objetivos: 

1- Estudo sistemático das bacias hidrográficas de todos os rios perenes 

e temporários do Nordeste. 

11- Elaboração imediata de projeto básico de construção de barragens 

sucessivas. com o aproveitamento das já existentes. integrando e 

bem definindo o papel de pequenos. médios e grandes barramentos. 

a partir das nascentes dos cursos d'água: 

111- Garantir a participação das comunidades ruraIs na definição da 

pOlítica de USO das águas: 

IV- O cadastramento e o est~do completo dos mananciais subterrâneos 

em todo o "Polígono das Secas~ , determinando-se a capacidade 

efetiva de cada um dos aqüíferos: 

V- Início imediato. obedecendo escala de priori::2jes. de um programa 

permanente de reflorestamento e florestamento na área das bacias 

hidrooráficas do semi-árido e das áreas adjacentes aos acuces do - .' 

Nordeste. ampliando-se a cobertura vegetal existente com a 

• 
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introducão. Inclusive. ae novas especles. adequadas as condicõéS'"'l/~ - ~ 

climáticas da região : 

VI- Tomar obrigatória. quando da cO:1strução de rodovias e ferrovias no 

Nordeste. a execucão sIstemática de aterros/baíraaens. bem como o . -
aproveitamento dos aterros já existentes. quando tecnicamente 

viável. transformando-os em pequenas e médias barragens: 

Parágrafo único. Para efeito desta lei considera-se projeto básico a definição 

estabelecida no artigo 6°. inciso IX. Lei 8666. de 21 de junho de 1993. 

Art. 2° Farão parte do PROSECA, necessariamente. as 

seguintes ações: 

I - a avaliacão periódica e integrada dos recursos hídricos 

superficiais e dos aqüíferos subterrãneos do Nordeste; 

11 - a avaliação da demanda atual e futura de recursos 

hídricos no Nordeste, tendo em vista a promoção da equidade no uso destes nos 

projetos de desenvolvimento econômico e social de toda a Região; 

111 - a elaboração e implementação de projeto que promova 

a utilização integrada. racional. sustentada e com equidade de gerações dos 

recursos hídricos do Nordeste; 

v - projeto permanente de educação ambiental. destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irrigação. e 

pecuárias adequadas ao ecossistema do Semi-árido . 
• 

respeitando-se o conhecimento autóctone; 

b) b) c:'::~ndir técnicas de uso sustentado dos recursos 

.::ntais do Semi-árido. com ênfase na utilização 

.:pla :-:os recursos hídricos: 

. 3° O Programa Permanente de Combate à Seca 

PROSECA será custeado por: 
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I. Dotacões c::mslgnaaas nos Orcamentos GeraIs da União. aos Estades e 

dos MunIcípios do semi-árico bíasi ieiro: 

11. Recursos extraordinários. de iniciativa do Poder Executivo. votados pelo 

Congresso Nacional. destmados aos objetivos gerais deste Progíama: 

111 . Doações reai izadas por entidades nacionais ou internacionais. públicas ou 

privadas: 

IV. Recursos decorrentes de acordes . ajustes. contratos e conventos 

celebrados com órgãos e entidades aa aaminIstração pública federal. 

estadual ou munIcipal ; 

V. Empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e 

i ntemacio nais; 

VI. Outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas. 

Parágrafo único: O Banco Nacional de Desenvoivimento Econômico e 

Social- BNDES destinará, a partir de 120 dias da promulgação desta lei. 

pelo menos 1% (um por cento) de seu orçamento anual ao financiamento 

dos incentivos creditícios previstos nesta lei. 

Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos e 

tomará as medidas administrativas necessárias à implementação da presente Lei 

no prazo de 90 dias. a contar da data de publicação. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

f. -........ 
, . ......... - I 

-, -
Deputado J SE INDIO _ "-

Presidente 

Sala de Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 
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C O MI SS.Ã. O D E F IN A NÇA S E iRI B U TACÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.238-8/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 10/09/01, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

• 

1- RELA TORJO 

Sala da Comissão. em 21 de setembro de 2001. 

~ 

~. \..:"' .\., \~~ 
Maria Linda Magalhães 

-j't Secretária 

o Projeto em epígrafe. de autoria do ilustre Deputado Waldir Pires, propõe a 
criação do Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA, cujos objetivos 
geraIS sao: 

I - estudo sistemático das bacias hidrográficas de todos os rios perenes e 
temporários do Nordeste, para elaboração imediata de um projeto de construção de 
barragens sucessivas. com o aproveitamento das já existentes, integrando e bem 
definindo o papel de pequenos. médios e grandes barramentos, a panir das nascentes 
dos cursos d'água, a fim de bem controlar as cheias e armazenar água em toda a 
extensão dos vales. convocando a participação das comunidades rurais na definição da 
política de uso das águas: 

11 - cadastramento e estudo completo dos mananciais subterráneos em todo 
o "Polígono das Secas", determinando-se a capacidade efetiva de cada um dos 
aquíferos: 
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I UI - início imediato. obedecendo escala de prioridades, de mo trabalho 
sistemático e pennanente de ret10restamento das bacias hidrográficas e das áreas 
adjacentes aos açudes do Nordeste, ampliando-se a cobertura vegetal existente com a 
introdução, inclusive, de novas espécies, adequadas às condições climáticas da região; 

IV - tomar obrigatória, quando da construção de rodovias e ferrovias nc 
Nordeste, a execução sistemática de aterroslbarragens, bem .;omo o aproveitamento dos 
aterros já existentes, quando tecnicamente viável, transformando-os em pequenas e 
médias barragens. 

Pelo projeto. o Programa contaria com os seguintes recursos: 

I - dotações consignadas nos Orçamentos Gerais da União. dos Estados e • 
dos Municípios do semi-árido brasileiro: 

rI - recursos extraordinários. de iniciativa do Poder Executivo. votados pelo 
Comrresso Nacional. destinados aos obietivos eerais deste Proerama: - ... - -

III - doações reaiizadas por entidades nacionais ou internacionais públicas 
ou orivadas: 

IV - recursos decorrentes de acordos. ajustes. contratos e converuos 
celebrados com órgãos e entidades da administração pública federaL estadual ou 
municipal: 

v - empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais e 
. .. 
mternaCIOnaIS: 

VI - outras fontes. 

A Comissão de Minas e Energia. em reunião ordinária reálizadz e::: 8 de 
junho de 2000. aprovou. unanimemente. com substitutivo. o Projeto de ~ei n.O 2.238/99. 
nos termos do parecer do relator. Deputado Betinho Rosado . 

• 
A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. em reunião ordinária 

realizada em 6 de dezembro de 2000, aprovou, unanimemente. com substitutivo, o 
Projeto de Lei n.o 2./38/99, nos termos do parecer do relator, Deputado Costa Ferreira 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão para o exame dos aspectos 
financeiro e orçamentário públicos, quanto ã. sua compatibiiidade ou adequação com o 
piano plu..tianuaL a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anuaL conforme inciso 
11. do Art. 54. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

- - - - - - - - ----- - - - -- -



Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei n.o 2.238/99. 

E o relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

o programa, a ser instituído pelo projeto de lei em análise, ao · 
estabelecer os objetivos gerais (Ar!. 2°) define, em verdade, normas a selem 
seguidas nas ações de combate à seca pelos órgãos governamentais encarregados 
dessas políticas. 

Os recursos para o desenvolvimento das ações deverão ser os previstos 
no Art. 3° do projeto. Sua origem deverá ser os orçamentos gerais da União. dos 
Estados e dos Municípios (inciso 1), uma vez que as demais fontes aii previstas 
deverão transitar pelo Tesouro Nacional ou dos Estados e Municípios. constando 
dos respectivos orçamentos. 

O projeto não implica redução das receitas do Tesouro. uma vez que 
não cria incentivos fiscais. devendo as ações serem desenvolvidas com recursos 
constantes dos orçamentos dos Orgãos encarregados do desenvolvimento das 
ações de combate à seca. 

Idêntica observação cabe ao substitutivo adotado pela Comissão de 
Minas e Energia. 

O substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e 
Interior, incluiu parágrafo único ao Art. 3° que determina: '·0 Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES destinará. a partir de 120 dias da 
promulgação desta lei. pelo menos I % (um por cento) de seu orçamento anual ao 
financiamento dos incentivos creditícios previstos nesta lei". Ocorre que a 
Constituição Federal reservou à Lei de Diretrizes Orçamentárias o 
estabelecimento da "política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento" (Art. 165, § 3°). 

Isso posto. voto pela adequação orçamentária e imanceira do 
Projeto de Lei N.o 2.238, de 1999 e do substitutivo adotado pela Comissão de 
Minas e Energia e pela inadequação orçamentária e imanceira do 
substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano. 

Sala da Comissão,oÍ! de sete m..b"t:o de 2001. 

,- / -.. 
.-J..-~ -.....i....z--L-~c..-----

Deputado Sebastião Madeiéa 
Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje, 

concluiu pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.238-B/99 e do 

Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e Energia, e pela inadequação financeira 

e orçamentária do Substitutivo adotado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e 

Interior, nos termos do parecer do relator, Deputado Sebastião Madeira, contra os votos 

dos Deputados Mussa Demes e Eni Voltolini. • 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen, Presidente; 

José Pimentel , Vice-Presidente; Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Sampaio 

Dória, Silvio Torres , Chico Sardelli, Deusdeth Pantoja, João Carlos Bacelar, Jorge 

Khoury, Mussa Demes, Armando Monteiro, Michel Temer, Milton Monti, Carlito Merss, 

João Coser, Ricardo Berzoini, Edinho Bez, Fetter Júnior, João Mendes, Roberto 

Argenta, Antonio Cambraia, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Sebastião Madeira, Darci 

Coelho, Nice Lobão, Osório Adriano, Eni Voltolini, Gonzaga Patriota, Emerson Kapaz e 

Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 3 de outubro de 2001 . 

Deputado JORGE TA ~U~ALEN • 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.238/1999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 24/10/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de novembro de 2001 . 
~. 
\\-.J.:.. Á''l.. _ 
\:) --:- -

REJANE SALETE MARQUES 
Secretária 

YCOMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei sob análise destina-se a instituir Programa 

Permanente de Combate à Seca - PROSECA, com a finalidade de promover 

ações capazes de humanizar a convivência dos nordestinos com o semi-árido. 

O Programa a ser instituído objetiva o aproveitamento 

racional dos recursos hídricos do nordeste, partindo de um estudo das bacias 

29 



.... 
'" 
:! 
'i 
00) 

O) 
O) 
~ -co ..... 
~co 
N 

"'0 .... Z 
~...J 
.30. 

30 
hidrográficas e dos mananciais subterrâneos, da construção de barragens 

sucessivas para retenção de água, para que, assim, as iniciativas integradas, da _ . . . . . 

Ao, dos Estados e dos Municípios, possam resultar de estudo sistemático e 

racionalização de recursos. 

o Programa. segundo propoe, seu autor, contará com 

recursos já previstos nos orçamentos da União. dos Estados e dos Municípios do 

semi-árido, recursos extraordinários propostos pelo Poder Executivo e aprovados 

pelo Congresso Nacional, entre outras fontes privadas ou públicas, pré-existentes 

ou que venham a ser criadas. 

Apreciado nas Comissões de Mérito, o Projeto de Lei em tela 

recebeu substitutivos das Comissões de Minas e Energia e de Desenvolvimento 

Urbano e Interior. 

A Comissão de Finanças e Tributação, cujo parecer, por força 

do art. 54, li , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, tem caráter 

terminativo, concluiu pela adequação financeira e orçamentária do PL 2.238/99 e 

do Substitutivo adotado pela Comissão de Minas e Energia e pela inadequação 

financeira e orçamentária do substitutivo adotado pela Comissão de 

Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Cabe a esta Comissão apreciar o Projeto de Lei em tela e os 

substitutivos das Comissões de Mérito, no que concerne à constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 2.238, como também o Substitutivo da 

Comissão de Minas e Energia, atendem aos pressupostos de constitucionalidade 

relativos à competência da União (art. 22 da Constituição Federal), ao processo 

• 



(art. 59 da Constituição Federal) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da 
Constituição Federal) . 

Entretanto, o mesmo nao ocorre com o Substitutivo da 
Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, que, embora atenda aos 
pressupostos da competência da União, fere os dispositivos constitucionais do 
inciso VII , do art. 163 e do § 2° do art.165, quando pretende, no parágrafo único do 
artigo 3°, destinar 1% do orçamento anual do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social , ao financiamento dos incentivos creditícios de que trata o 
Projeto de Lei. 

Ocorre que tal determinação invade a competência legislativa 
da lei ordinária (art. 163, VII , da Constituição Federal). E, por cutro lado, como bem 
destacou o parecer da Comissão de Finanças e Tributação, é a lei de diretrizes 
orçamentárias que " determina a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento" consoante firma a Constituição Federal (art. 165, §2°). 

Ainda acerca do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e Interior, observa-se que ao assinar prazo (no art. 4°) 
para que outro Poder (no caso, o Executivo) exerça prerrogativa que lhe é própria 
estaria, o Legislativo, excede à sua competência. Tal entendimento, fixado pelo 
Supremo Tribunal Federal, é também endossado por esta Comissão. Portanto há, 
neste ponto, mais uma inconstitucionalidade, por afronta, ainda que indireta, ao 
princípio fundamental do art. 2° da Constituição Federal. 

Em face das inconstitucionalidades supra descritas, bem 
como da inadequação financeira apontada pela competente Comissão de Finanças 
e Tributação, prosseguimos na análise da juridicidade e da técnica legislativa 
somente quanto ao Projeto de Lei e o Substitutivo da Comissão de Minas e 
Energia. 

O texto original, apresentava, também, disposição fixando 
prazo ao Poder Executivo (art. 4° do PL), todavia, a versão dada pelo Substitutivo 

31 
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~omissão de Minas e Energia, compatibiliza o texto Nest t _. 

. es ermos, nao ha 
reparos quanto à juridicidade e a técnica legislativa. 

. ' " Em vista das razões expostas, voto pela constitucionalidade, 
Jurrdlcldade, boa técnica legislativa do PL nO 2 238/99 -

. . . , com a redaçao dada pelo 
Substltutrvo da Comissão de Minas e Energia e I ' " . 

. . pe a InconstItucIonalidade do 
SubstItutIvo da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

Sala das Comis ões'; l-de de 2001. 

Deputado "m,~.ooi-''(, 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, • 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 2.238-C/99, e do 
Substitutivo da Comissão de Minas e Energia, e pela inconstitucionalidade do 
Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado José Genoíno. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Aldo Arantes, 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Edmundo 
Galdino, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-Ackel , lédio Rosa, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José 
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Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes 
Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson 
Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo 
Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Átila Lins, Bispo 
Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Edir Oliveira, Fernando Coruja e Jairo 
Carneiro. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 2002 

Depu 

' ,' 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



Oficio nO 1 '1 O O (SF) Brasília, em { 3 de dezembro de 2002 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 57, de 2002 (PL nO 2.238, de 1999, nessa Casa), que "institui o Programa 
Permanente de Combate à Seca - PRO SECA" . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
acf/plc02-057 

.1...... 01\ 

nad r Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.638. DE 6 DE JANEIRO DE 2003 

Institui o Programa Pennanente de Com· 
bate à Seca - PROSECA. 

O PR ES I DENTE DA R EPÚBL I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional dccreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Pro-­
grama Pennanente de Combate à Seca· PROSECA. com os seguintes 
objetivos: 

I - rcalizaçio de estudo detalhado de todas as disponibi­
lidades hidricas locais do Semi-árido do Nordcste: 

I( - identificaçio de alternativas de complementação da de­
manda hídrica do Semi-árido do Nordeste; 

l1l - implementaçio dc açõcs imediatas destinadas à eli· 
minação do déficit hldrico do Semi-árido setentrional do Nordeste: 

IV - implementação de projeto pcnnanenle de utilização oti. 
mizada e sustentada dos recursos hidricos locais do Semi·árido do 
Nordeste; 

v - capacitar a populaç1o para a convivência hannõnica com 
o clima e o ecossistema semi-árido. aproveitando plenamente suas 
potencialidades. 

An. 2' (VETADO) 

Art. 3' O Programa Pennanente de Combate à Seca - PRO­
SECA será custeado por: 

J • recursos de dotações consignadas nos orçamentos da 
União e dos Estados e Municlpios situados na área do Semi-árido 
defmida como PoUgono das Secas; 

2062 (AGO/03) 

11 - doações realizadas por entidades nacionais ou interna· 
cionais. públicas ou privadas; 

111 - financiamentos provenientes de instituiçõcs financeiras 
ou de fomento ao desenvolvimento. nacionais. estrangeiras ou in­
ternacionais: 

IV - recursos decom:ntes de acordos. ajustes. contratos e 
convenios celebrados com órgãos e entidades da administração pó. 
blica federal . estadual ou municipal; 

V - outras fontes de recursos que lhe forem especificamente 
destinadas . 

Art. 4' (VETADO) 

Art. 5! Esta Lci entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia. 6 de janciro de 2003; 182' da Independência e 115 t 

da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Mórcio Thomaz Baslos 
Ciro Gomes 

Presidência da República 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nt 3. de 6 de janeiro de 2003. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do § I t do art. 
66 da Constituição Federal, decidi vetar partialmente, por incons­
titucionalidade. o Projeto de Lei n' 57. de 2002 (n' 2.238/99 na 
Clmara dos Deputados). que "Institui o Programa Permanente de 
Combate à Seca - PROSECA". 

Ouvido. o Ministério da Justiça assim se manifestou quanto 
aos dispositivos a seguir vetados: 

Art. 2' Fario parte do PROSECA. necessariamente. 
as seguintes açõcs: 

I - a avaliação sistemática e integrada dos recursos hl­
dricos superficiais e dos aqülferos subterrâneos do Nordeste; 

11 - a avaliação da demanda atual e futura de recursos 
hídricos no Nordeste. tendo em vista a promoção do desen­
volvimento econômico e social hannônico de toda a Região; 

UI - a elaboraçio e implementaçio de projeto que 
promova a utiJizaçl0 integrada. racional e sustentada dos 
recursos hldricos do Nordeste; 

IV • a interligaçlo da bacia hidrogrti.fica do Rio São 
Francisco com as bacias do Semi·árido setentrional; 

v - a avaliaçlo técnica. econômica e cronológica da 
interligação das bacias hidrográficas do Rio Tocantins e do 
Rio Paraná com as bacias do Rio São Francisco e do Semi­
árido setentrional; 

VI - a elaboração e implementação de projeto per­
manente de recomposição florestal das margens dos cursos 
d'água e das áreas de nascentes; 

VII - projeto pcnnanente de educação. destinado a: 

a) difundir técnicas agncolas. incluindo inigação. e 
pecuárias adequadas ao ecossistema do Semi-árido; 

b) difundir fonnas de uso sustentado dos recursos 
ambientais do Semi·árido, com !nfuc na utilização múltipla 
dos recursos hidricos. 

R l t õ ' s d o yet O 

"O art. 2t refere açõcs - detalhando-as - que "neces­
sariamente" farão parte do PROSECA (a Cltpresslo entre aspas 
consta do dispositivo referido), o que implica ofensa à liber­
dade de disposiçlo politico-administrativa do Poder Executivo. 
Sim. é esse que deve detenninar a amplitude dessas e de outras 
açõcs a serem contempladas pelo programa projetado." 

"Art. 4! O Poder Executivo estabelecerá os regu· 
lamentos e tomará as medidas administrativas necessárias à 
implementaçio desta Lei." 

RuÕrs do veto 

"O art. 4! do projeto também enseja veto porque 
impõe ao Executivo o dever de regulamentar. Ora. o poder de 
expedir regulamentos integra o campo de disçricionariedade 
próprio do Presidente da Repúbliea, exercitando-o segundo 
seu particular juízo de oportunidade e conveniência. Pennitir 
que outro Poder se imiscua neste campo seria incorrer em 
inconstitucionalidade por ofensa à separação dos poderes." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vctar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto i\ elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Nt 4. de 6 de janeiro de 2003. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do § I' do art. 
66 da Constituição Federal. decidi vetar integralmente. por incons­
titucionalidade. o Projeto de Lei n' 92. de 2002 (n' 2.105199 na 
Câmara dos Deputados), que "Estabelece padmelros mlnimos para os 
Estudos de Viabilidade Municipal previstos no § 4 t do art. 18 da 
Constituição Federal de 1988". 

Ouvido. o Ministério da Justiça apresentou suas razões: 

"Sem embargo de posicionamentos contrários. pa­
rece-nos questionável. do ponto de vista da hennenêutica 
constitucional. que a interpretaç!o conferida ao art. 18 § 4' , 
por parte da doutrina pátria, admita a conclusão de quc sejam 
necessárias duas leis. uma lei ordinAria e uma lei comple­
mentar. para tratar de temas afins contidos no mesmo dis­
positivo constitucional . 

O entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da ADln n' 2.381 MClR.S - Medida Cautelar na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade, Relator o Exmo. Mi­
nistro Sepíalveda Pertence. publicada no DJ de 14. 12.2001. 
PP-00023, Tribunal Pleno. ao deferir medida cautelar para 
suspender a eficácia da Lei nt 11.375199 do Estado do Rio 
Grande do Sul. foi no sentido de ser exigida a lei com­
plementar para a implementação dos Estudos de Viabilidade 
Municipal : 
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"EMENTA: I. Ação direta de inconstitucionalidade: 
objeto idôneo: lei de criação de municlpio. Ainda que não 
seja em si mesma uma nanna juridica. mas ato com fonna de 
lei, que outorga status municipal a uma comunidade ter­
ritorial. a criação de Municlpio, pela generalidade dos efeitos 
que irradia. é um dado inovador. com força prospectiva. do 
complexo nonnativo em que: se insere a nova entidade p0-
lítica: por isso. a validade da lei criadorn. em face da Lei 
Fundamental. pode ser questionada por açio direta de in­
constitucionalidade: precedentes. 11 . Nonna constitucional de 
c:ficicia limitada. porque dependente de complementação in­
fraconstitucional. tem, 010 obstante. em linha de principio e 
sempre que posslvel, a imediata eficácia negativa de revogar 
as regras preexistentes que sejam contrárias. 111. Munidpio: 
criação: EC 15/96: plausibilidade da argüição de incons­
titucionalidade da criação de municípios desde a sua pro­
mulgaçio e até que lei complementar venha a implementar 
sua eficácia plena, sem prejulzo. no entanto. da imediata 
rtvogaçlo do sistema anterior. Ê certo que o novo processo 
de desmembramento de municlpios. confonnc a EC 15196, 
ficou com a sua implementaçio sujeita à disciplina por lei 
complementar. pelo menos no que diz com o Estudo de 
Viabilidade Municipal que passou a rtc1amar, e com a fonna 
de sua divulgaçlo anterior ao plebiscito. Ê imediata. contudo. 
a eficácia negativa da nova regra constitucional, de modo a 
impedir - de logo e até que advenha a lei complementar - a 
instauraçio e a conclusão de processos de emancipação em 
curso. Dessa eficácia imediata só se subtraem os processos já 
conclufdos. com a lei de criação de novo municlpio. No 
modelo federativo brasileiro - no ponto acentuado na Cons­
tituiçlo de 1988 - os temas alusivos ao Município. a partir 
das noonas atinentes à sua criaçio. há muito não constituem 
- ao contrário do que, na Primeira República, pudera sus­
tentar Castro Nunes (Do Estado Federado e sua Organização 
Municipal. r ed .• Câmara dos Deputados. 1982, passim) -
uma questão de interesse privativo do Estado-membro. Ente 
da Federaçio (CF. art. 18) quc recebe diretamente da Cons­
tituiçio Federal numerosas competências comuns (art. 23) ou 
exclusivas (art. 30) - entre elas a de instituir e arrecadar 
tributos de sua ma demarcada na Lei Fundamental (art. 156) 
_ além de direito próprio de participaçio no produto de im­
postos federais e estaduais (art. 157-162) - o Municipio, seu 
regime jurídico e as noonas regentes de sua criação in­
teressam não apenas ao Estado-membro. mas à estrutura do 
Estado Federal total. IV. Poder de emenda constitucional : 
limitação material: forma federativa do Estado (CF, art. 60. § 
4' • O: implausibilidade da alegação de que seja tendente a 
abolir a Federaçlo a EC 15/96. no que volta a reclamar a 
interferência normativa da União na disciplina do processo 
de criação de municípios. Nesse contcxto, o recuo da EC 
15/96 - ao restabelecer. em tópicos específicos, a interfe­
rência rtfrtadora da legislação complementar federal - não 
parece ter atingido, em seu núcleo essencial, a autonomia dos 
Estados-membros, aos quais - satisfeitas as exigências mi­
nimas de eonsulta a toda a populaçio do Municipio ou mu-
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nicípios envolvidos. precedida de estudo prévio de viabi­
lidade da entidade local que se pretende erigir em municlpio 
- pconaneceu rese:rvada a decisio política concreta. V. Ra­
zões de conveniência do deferimento da medida cautelar. 
Afigurando-se extremamente provável o julgamento final pe­
la procedência da açlo direta contra a lei de criação de 
Município impugnada, o mais conveniente é o deferimento 
da liminar - restabelecendo a situação anterior à sua ins­
talação -. pois o curso do tempo fará ainda mais traumática a 
dccisio prenunciada." 

A interpretação conferida pelo STF ao art. 18, 4' , 
em comento, é suficiente à indicação do veto presidencial à 
íntegra do projeto de lei." 

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
integralmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

N' 5, de 6 de janeiro de 2003. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos teonos do § 1I do art. 
66 da Constituição Federal, decidi vetar totalmente, por inconsti­
tucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei n f 

80, de 2002 (n l 2.173/99 na Cimara dos Deputados), que "Dispõe 
sobre as empresas de: asseio e conservação". 

Ouvido, o Ministério do Trabalho e Emprego ma­
nifestou-se da seguinte maneira quanto aos arts. 2' , 6' e 7' 

"Há de se realçar, ainda, que o projeto legislativo 
em crivo padece do vicio de iniciativa. É que condiciona o 
funcionamento da empresa de asseio e conservação ao re­
gistro em órgão competente do Poder Executivo (arts. 2' e 
6! ). E mais, o art. 7' , explicita que o Ministério do Trabalho 
e Emprego é competente para anotar as alterações contratuais 
que menciona. Ora, se este Ministério deve ser infoonado de 
mudança de sede, controle societário, abertura de filiais. 
agências ou escritórios é porque deverá ser o tal órgão com­
petente do Poder Executivo, responsável pelas atividades car­
toriais de registro das empresas que menciona. Nestes ter­
mos, observa-se a violaçio do disposto no art. 61. § I' , 
inciso 11. combinado com o art. 84, inciso VI, letra "a". 
ambos da Constituiçio Federal, que atribuem privativamente 
ao Presidente da República a competência para dispor. me­
diante decreto, sobre organizaçio e funcionamento da ad­
ministração federal." 

o Ministério da Previdência e Assistência Social 
manifestou-se da seguinte foona quanto ao veto ao art. lO: 

"O segmento de prestação de serviços é um setor 
onde se exige uma preocupação consto.nte e acurada, quer 
por sua expansão e peculiaridades. que por ensejar a uti­
lização sistemática de artifTcios para a sonegaçio das con­
tribuições sociais. 

Como fonna de inibir a fraude. atender aos anseios 
das empresas tomadoras de serviços mediante cessão de 
mão-de-obra, que reagiam negativamente à rtsponsabilidade 
solidária, aprimorar o processo de arrecadação, tomando a 
realização da rtceita previdenciária mais eficaz, especial­
mente nos segmentos econômicos onde a terceirizaçi10 é uma 
realidade crescente, não mais restrito. apenas à Area de ser­
viços, mas extensiva aos processos de insumos e produtos, é 
que se alterou a fonna de contribuição desse segmento desde: 
a edição da Medida Provisória n! 1.663-15, de 22 de outubro 
de 1998. convertida na Lei nl 9.711 , de 20 de novembro de 
1998. eom vigência a partir de li de fevere iro de 1999. ou 
seja: a empresa contratante de serviços executados mediante 
cessio de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho tem­
porário, deverá reter 11% do valor da nota fiscal ou fatura de 
serviços e recolher a importância retida até o dia 2 do mes 
subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fa­
tura, em nome da empresa cedente da mi{H)e-obra (art. 31 
da Lei nt 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada 
pela já referida Lei n' 9.711, de 1998). 

o valor retido, que deverá ser destacado na noto. 
fiscal ou fatura de prestação de serviços, será compensado 
pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mio­
dc-obra, quando do recolhimento das contribuições desti­
nadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de paga­
mcnto dos segurados a $Cu serviço, e, na impossibilidade de 
haver eompensaçio integral, o saldo remanescente será ob­
jeto de restituição (§§ I' e 2' do art. 31 da Lei n! 8.212. de 
1991. na redação dada pela Lei n' 9.711. de 1998). 

N" 5, terça-feira, 7 de janeiro de 2003 

Enquadram-se na situaçio prevista, além de: outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: lim­
peza, conservaçio e zeladoria; vigilância e segurança; em­
preitada de mão-de-obra; contratação de trabalho temporário 
na foona da Lei n! 6.019, de 3 de janeiro de 1974. (§ 4' do 
art. 31 da Lei n! 8.212, de 1991, na redação dada pela Lei n' 
9.711, de t998). 

A sistemática hoje existente. como já referenciado, 
vigente desde I' de fevereiro de 1999, é uma modalidade de 
recolhimento direto pelo tomador de serviços em substituiçlo 
ao instituto da solidariedade. que, de um lado, assegura, na 
fonte pagadora, a realizaçio da contribuição previdenciária 
com maior segurança. e. de outro, desonc:ra o tomador de 
serviços da responsabilidade solidária, assegurando sempre 
almejada justiça fiscal, ao tempo em que se mantém a in­
cidência das contribuições previdenciárias sobre a folha de 
salários da empresa cedente. 

Do exposto pode ser verificado que se o art. 10 do 
projeto de lei em comento fosse: aprovado. a sistemática atual 
seria extinta. representando um retrocesso na legislaçlo, a 
qual se constitui em uma série de procedimentos onerosos e 
ineficazes que culminarão em sonegação." 

o Ministério da Justiça, quanto ao art. 8' • mani­
festou-se: pelo veto, por contrariedade ao interesse público. 

'"Quanto ao conteúdo do art. 8t do projeto. na foona 
como redigido. leva o intérprete a posslveis questionamentos. 
causando dificuldades na sua interpretaçio. É que a noona 
preceitua que, nas licitações ou nas solicitações de propostas, 
"o contratante fará constar do contrato de prestação de ser­
viços o valor da responsabilidade civil da empresa prestadora 
de serviços, a ser repassado ao mercado segurador". A res­
ponsabilidade aqui atribulda poderia ser oriunda das mais 
diversas relaçõcs e não apenas das relações de trabalho, o 
que, além de inexeqüível, carece de justificativa." 

Dessa foona, considerando todos os dispositivos vetados. os 
artigos restantes ficam desprovidos de um conteúdo nonnativo ml­
nimo para uma lei. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vew o 
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciaçio dos 
; :-hores Membros do Congresso Nacional. 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR 

RESOLUÇÃO N' 40, DE 31 DEZEMBRO DE 2002 

A CÂMARA DE COMÉRC IO EXTERIOR, reunida em 
27 de novembro de 2002, com fundamento no art. 2! , incisos xrv e 
XIX. do Decreto n' 3.981. de 24 outubro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. I' Na Lista de Convergencia do Setor de Infonnática e 
de Telecomunicações, de que trata o Anexo IV da Resolução CA­
MEX n t 42, de 26 de dezembro de 2001, fica efetuada a exclusào do 
seJ;,'Uinte produto, cuja alíquota do Anexo I da mesma Resoluçio 
deixa de ser assinalada com sinal gráfico "li": 

CODIGO 
NCM 
8471.50. /0 

DESCRiÇÃO 

Unidades de processamento digi­
tais de pequena capacidade, 00-
seudtU em mlcroprocessudo~s, 
com capacidade de inslala~iio , 
(/entro do mesmo gabinete. (Ie unl­
t/udes tle memória da subposiçiio 
8471 .70, podendo conter mútll­
pios coneclof1!s de expansão 
("slols ''), e valor FOB inferior 
ou igual ti USS /2.500.00. por 
unidade. 

Art. 21 Esta Resolução entrará an vigor em I f de janeiro de 2003. 

SERGIO SILVA DO AMARAL 
l)rcsidcntc 

RETIFICAÇÃO 

Republica-se o Anexo 1 da Resoluçio CAMEX nt 35, de 18 
de dezembro de 2002. publicada no 0 .0. U. n l 246, de 20 de de­
zembro de 2002, Seçio I, páginas 13 a 22. por problemas técnicos na 
vers40 impressa: 
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Of. nO _ :! _J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

• 1nformo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

ExmO Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

aClonal 

• 

r 

, 
i 
I 
I 

I 
I 

I 
I 



e _ • .. 

ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Área de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heioze - PPIRS, Gi1mar 

Machado - PT/MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as urnas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

• Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 

, 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze-

Deput~.dO ,,1, hado PT/MG, 
_~j;.:::.::...,---~/'_ r_ · ___ -=---=~~==--&--i!.eIl~dor Heráclito Fortes 
~.FíiPI, ~ 
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OF. n° -10 /2003-CN Brasília, em 18 de fevereiro de 2003 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 2, de 2003-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 57, de 2002 (n° 2.238/1999, na 
Casa de origem), que "Institui o Programa Permanente de Combate à Seca 
- PROSECA". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nO 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação dos 
quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, 
em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

ExmOSr. 
Deputado João Paulo 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

Presidente da Câmara dos Deputados 

I 
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SGM/P nO j 15 Brasília, j ~ de março de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 10, de 18 de fevereiro de 2003, tenho a honra de 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, MAURíCIO RANDS, 

RAUL JUNGMAN, ILDEU ARAUJO e JOAQUIM FRANCISCO, para integrarem a Comissão 

Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.238, de 1999, que "Institui o 

Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 

Ate ciosate. 

J ~~ v\ / 
JOÃO PAU~ CUNHA 

Presidente 

DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

\\srv_sgm_Ol\raiz\Word\Gab\VETO SF.doc 



· . 

_ . - - --------

SGM/P nO .i 1-'-1 Brasília, J'i' de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.238, de 1999, que 
"Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MAURíCIO RANDS 
Gabinete 237, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento: 14606-1 
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Brasília,.J~ de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.238, de 1999, que 
"Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RAUL JUNGMAN 
Gabinete 367, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento : 14607 ·1 
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Brasília, J 8 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de lei nO 2.238, de 1999, que 
"Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ILDEU ARAUJO 
Gabinete 382, Anexo 111 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

III III I II 
Documento : 14608 -1 



Brasília,) ~ de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista · incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.238, de 1999, que 
"Institui o Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOAQUIM FRANCISCO 
Gabinete 425, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

I II 
Documento: 14609 -1 



Mensagem nº 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 57, de 2002 (nº 
2.238/99 na Câmara dos Deputados), que "Institui o Programa Permanente de Combate à Seca -
PROSECA". 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou quanto aos dispositivos a seguir 
vetados: 

Art. 2~ 

Art. 2º Farão parte do PROSECA, necessariamente, as seguintes ações: 

I - a avaliação sistemática e integrada dos recursos hídricos superficiais e dos 
aqüíferos subterrâneos do Nordeste; 

II - a avaliação da demanda atual e futura de recursos hídricos no Nordeste, tendo em 
vista a promoção do desenvolvimento econômico e social harmônico de toda a Região; 

III - a elaboração e implementação de projeto que promova a utilização integrada. 
racional e sustentada dos recursos hídricos do Nordeste; 

IV - a interligação da bacia hidrográfica do Rio São Francisco com as bacias do 
Semi-árido setentrional; 

V - a avaliação técnica, econômica e cronológica da interligação das bacias 
hidrográficas do Rio Tocantins e do Rio Paraná com as bacias do Rio São Francisco e do 
Semi-árido setentrional; 

VI - a elaboração e implementação de projeto permanente de recomposição florestal 
das margens dos cursos d'água e das áreas de nascentes; 

VII - projeto permanente de educação, destinado a: 

a) difundir técnicas agrícolas. incluindo irrigação, e pecuárias adequadas ao 
ecossistema do Semi-árido; 
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b) difundir formas de uso sustentado dos recursos ambientais do Semi-árido, com 
ênfase na utilização múltipla dos recursos hídricos. 

Razões do veto 

"O art. 2Q refere ações - detalhando-as - que "necessariamente" farão parte do 
PROSECA (a expressão entre aspas consta do dispositivo referido), o que implica ofensa à 
liberdade de disposição político-administrativa do Poder Executivo. Sim, é esse que deve 
determinar a amplitude dessas e de outras ações a serem contempladas pelo programa 
projetado. " 

Art.~ 

"Art. 4Q O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos e tomará as medidas 
administrativas necessárias à implementação desta Lei." 

Razões do veto 

"O art. 4Q do projeto também enseja veto porque impõe ao Executivo o dever de 
regulamentar. Ora, o poder de expedir regulamentos integra o campo de discricionariedade 
próprio do Presidente da República, exercitando-o segundo seu particular juízo de 
oportunidade e conveniência. Permitir que outro Poder se imiscua neste campo seria incorrer 
em inconstitucionalidade por ofensa à separação dos poderes." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de janeiro de 2003 . 



Institui o Programa Permanente de Combate à 
Seca - PROSECA. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Permanente 
de Combate à Seca - PRO SECA, com os seguintes objetivos: 

I - realização de estudo detalhado de todas as disponibilidades hídricas locais 
do Semi-árido do Nordeste; 

11 - identificação de alternativas de complementação da demanda hídrica do 
Semi-árido do Nordeste; 

111 - implementação de ações imediatas destinadas à eliminação do déficit 
hídrico do Semi-árido setentrional do Nordeste; 

IV - implementação de projeto permanente de utilização otimizada e 
sustentada dos recursos hídricos locais do Semi-árido do Nordeste; 

V - capacitar a população para a convivência harmônica com o clima e o 
ecossistema semi-árido, aproveitando plenamente suas potencialidades. 

Art. 20 Farão parte do PROSECA, necessariamente, as seguintes ações: 
I - a avaliação sistemática e integrada dos recursos hídricos superficiais e dos 

aqüíferos subterrâneos do Nordeste; 
11 - a avaliação da demanda atual e futura de recursos hídricos no Nordeste, 

tendo em vista a promoção do desenvolvimento econômico e social harmônico de toda a 
Região; 

111 - a elaboração e implementação de projeto que promova a utilização 
integrada, racional e sustentada dos recursos hídricos do Nordeste; 

IV - a interligação da bacia hidrográfica do Rio São Francisco com as bacias 
do Semi-árido setentrional; 

V - a avaliação técnica, econômica e cronológica da interligação das bacias 
hidrográficas do Rio Tocantins e do Rio Paraná com as bacias do Rio São Francisco e do 
Semi-árido setentrional; 

VI - a elaboração e implementação de projeto permanente de recomposição 
florestal das margens dos cursos d' água e das áreas de nascentes; 

VII - projeto permanente de educação, destinado a: 
a) difundir técnicas agrícolas, incluindo irrigação, e pecuárias adequadas ao 

ecossistema do Semi-árido; 
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b) difundir formas de uso sustentado dos recursos ambientais do Semi-árido, 
com ênfase na utilização múltipla dos recursos hídricos. 

Art. 3° O Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA será 
custeado por: 

I - recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e dos Estados e 
Municípios situados na área do Semi-árido defInida como Polígono das Secas; 

11 - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou 
privadas; 

111 - fmanciamentos provenientes de instituições fmanceiras ou de fomento ao 
desenvolvimento, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IV - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios 
celebrados com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual ou municipal; 

V - outras fontes de recursos que lhe forem especifIcamente destinadas. 
Art. 4° O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos e tomará as medidas 

administrativas necessárias à implementação desta Lei. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2002 

acf/p1c02-057 

enador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 



Lei: 

LEI NQ 10.638 , DE 6 DE JANEIRO DE 2003. 

Institui o Programa Permanente de Combate 
à Seca - PROSECA. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 Q Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Permanente de 
Combate à Seca - PROSECA, com os seguintes objetivos: 

I - realização de estudo detalhado de todas as disponibilidades hídricas locais do 
Semi-árido do Nordeste; 

11 - identificação de alternativas de complementação da demanda hídrica do Semi­
árido do Nordeste; 

111 - implementação de ações imediatas destinadas à eliminação do déficit hídrico do 
Semi-árido setentrional do Nordeste; 

IV - implementação de projeto permanente de utilização otimizada e sustentada dos 
recursos hídricos locais do Semi-árido do Nordeste; 

v - capacitar a população para a convivência harmônica com o clima e o 
ecossistema semi-árido, aproveitando plenamente suas potencialidades. 

Art. 2Q (VETADO) 

Art. 3Q O Programa Permanente de Combate à Seca - PROSECA será custeado por: 

I - recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e dos Estados e 
Municípios situados na área do Semi-árido definida como Polígono das Secas; 

11 - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou 
privadas; 

111 - financiamentos provenientes de instituições financeiras ou de fomento ao 
desenvolvimento, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IV - recursos decorrentes de acordos, ajustes, contratos e convênios celebrados com 
órgãos e entidades da administração pública federal , estadual ou municipal ; 

V - outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas. 
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Art. 4º (VETADO) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de janeiro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 
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VETO PARCIAL N° 1, DE 2003 
aposto ao 

-----------

Projeto de Lei da Câmara n° 57, de 2002 
(Mensagem n° 2/2003-CN) 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

LEITURA: 

Lei n° 10.638, de 6 de janeiro de 2003 
D.O.U. (Seção I) de 7/1/2003 

- caput do art. 2°; 
- inciso I do art. 2°; 
- inciso 11 do art. 2°; 
- inciso 111 do art. 2°; 
- inciso IV do art. 2°; 
- inciso V do art. 2°; 
- inciso VI do art. 2°; 
- inciso VII do art. 2°; 
- alínea "a" do inciso VII do art. 2°; 
- alínea "b" do inciso VII do art. 2°; e 
- art. 4°. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

-PRAZO DE TRAMITAÇAO: 
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_ o I'ropama Pmuancnte de Com­
bate 1 Seca - PROSECA 

O PRESI D ENTE D A REPÚBLICA 
Foço sobes que o CoQsreuo NacioaaI docreta e eu sanciooo 

• leguiDte lei; 

Art. 1 t Fica o Poder Ex.ccuôvo autorizado a instituir o Pnr 
"..". Permanente de Combate 1 Seca - PROSECA, com os seguintes 
obJCuvos: 

I • f'CI1;ZIIçln de CIlUdo dera'bado de todas as disponibi . 
bdades hídricas locaiJ do Semi-irido do Nordeste; 

D - identificoçlo de allemativas de complementação da de­
_ hldnca do Semi-irido do Nordeste: 

m - imp~l8ÇIO de ações imediatas destinadas à eli­
lIWlaçio do dtficit bldrico do Semi-,"do seleDtriooal do Nordeste; 

__ IV - impJenvntoçlo de projeto pennanente de utilizaçio 00-
e suS'tntW dos n:cur1OI bfdricos locais do Semi-úido do 

r; te ; 

v - capK:itar • popn'''ÇIo para a coovivêDcia barmônica com 
o duna c o f'tC"()Csisternl semi-'rido, aproveitando plenamente suas 
JlOI<Dc1Olidadea. 

An. 2' (VETADO) 

An. 3' O l'rogRma _te de Combate 11 Seca - PRO­
SECA será custeado por: 

I - recunos de dotaç(!es consignadas aos o.-çamento. da 
U...., , dos Eslados e MunicIpios airuados na área do Setru-,"do 
cieflmda COmo POUgODO das Secas; 

fi - doações realizadas por entidades nacionais OU interna­
cionais, póblicas OU privadas; 

m - fínaociamentos provenientes de instituiÇÕC5 fiDancc:iras 
ou de fomento ao delcnvolvimento, nacionais. estrangeiras ou in­
temaciooais ; 

IV - ~s decorrentes de acorOOs, ajwtes, contratos e 
coovlnios celebrados eom órgios e eotidadea da adminj'tnçio pó­
blica fedenl. estadual ou municipal; 

v - outras fODtes de recursos que lhe forem especificamente 
destinadas. 

Art. 4' (VETADO) 

An. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasília. 6 de janeiro de 2003; 182' da lodepeD<ieDcia e 115' 
da Rcpóbüca. 

LUIZ INAClO LULA DA SII..VA 
Márcio Thomaz &utos 
Ciro Gomes 

"", !~;~.~ ,..,~iá~~ept.blicá"'" ' 
t . .. ~ ~ .... ~ . , ~ . ~ . " . "'-<0--"" 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 3. de 6 de janeiro de 2003. 

Senhor PrWdeote do Senado Fedetal. 

Comunico a Vossa ExceleDcia que. aos tennos do f I' do art. 
66 da CoostittDçlo Fedetal. decidi vetos pareialmeote. poc iDcoos­
till"~. o Projeto de Lei o' 57. de 2002 (o' 2.238/99 na 
Cir .... dos Deputadoo). que "Institui o Programa _te de 
Con.bate 1 Seca - PROSECA". 

Ouvido, o Ministmo da Justiça assim se manifestou quanto 
aos dispositivos a seguir vetados: 

Al:t...l.:... 

An. 2' Fasio parte do PROSECA, necc<sariamenle. 
as seguintes ações : 

1 - a avaliaçio sistemática e integrada dos recursos lú­
dricos superliciais e dos aqülferotl subterrincos do Nordeste ; 

II - a avaliaçio da demaoda aruaI e futura de recunos 
bIdricos 00 Nordeste. teodo em vista • promoçio do dosen­
volvimeolO ecooOmi<:o e aocial Iwmõnico de toda a Região: 

m - • eIaboraçIo e impJenvntaçlo de projeto que 
promova a utilizaçio integrada. racional e sustentada dos 
recunos hídricos do Nordeste; 

IV - a iDte<ligoçlo da bacia bidrogrifica do Rio São 
·Francisco com as bacias do Semi-úido setentrional: 

v - a avaliaçio técnica, ocooômica e cronológica da 
interIJgação das bacias bidrográficas do Rio Tocaouns e do 
Rio Paraná com as bacias do 100 Sio francLSCO e do Seml­
'"do setentnooal: 

VI - • eIaboraçIo e impJenvntoçlo de projeto per­
manente de recomposiçio fIormaI das margem dos ClU>OS 

d'6gu.a e das áreas de nascentes: 

VII - projdo JlCIlDlIDCDte de educaçio. destioado a: 

I ) difundir t6cnicas agricolas. iDcluindo irrigoçlo. e 
pecuárias adequadas ao ecossistema do Semi-irido: 

b) difundir fonnas de uso sus'entado dos recursos 
ambientais do Semi-~. com entase na utilizaçio múJtipla 
doi r<eUr105 hídricos. 

g eziirs do Ydo 

"O art. 2' refere lÇOes • dt;albando-u - que "neces­
soriamcnte" fasio porte do PROSECA (I expressIo entre aspas 
coosta do dispositivo rcferid!?). o que implica ofensa 1 liber­
dade dedisposiçlo ~Ido Poder Executivo. 
Sim. t esse que deve dett:nninar I amplitude -. e de outras 
ações • serem cootempladu pelo __ projetado." 

Aá...L 

"Art. 4' O Poder Fxecutivo estabelecett os "'su­
lamentOl e ~ as medidas administrativas no::esdrias 1 
implemeotaçlo desta Lei . ."i I 

gezões do u:tg 

"O J\rt. 4' do projeto também eoseja veto porque 
impõe ao Executivo o dever de regulamentar. Ora, o poder de 
expedir r<gUIamenIoo iDtqn o compo de diJ<:rioiooarie 
próprio do Preaideote da Repóblica. exezeitando-o seJUDclo 
seu particular julzo de oportWtidade e CODveoi!ocia. Permitir 
que outro Poder Ie imiJcaa DtI&e campo seria iDcoaet em 
incoostituciooalidade poc ofema 1 aeporoçIo dos pode<es." 

Esus. Senhor Praidentc, u raz!ies que me levaram I vetar 
00 dispositivos acima meociooadoo dó proje$o em causa. u quais ora 
IlIbme10 1 elevada opn:cioçlo doo Senhores MemIlroo do Coogresso 
NaciOnal. 

N' 4. de 6 de jaoeiro de 2003 . 

Senboc Presidente do Seoado Fedetal. 

Comunieo a Vossa Exceltocia que, oos termos do f I' do art. 
66 da Constituição Federal. decidi vetar inlegJalmente. poc incons­
titucionalidade. o Projeto de Lei o' 92. de 2002 (o' 2.105/99 na 
Câmara dos Depulados). que "fslabeIece parimetros mIoimoa para os 
Estudos de Vabilidade Municipal previstos 00 f 4 ' do art. 18 da 
Constituiçio Federal de 1988". 

Ouvido. o Minis.mo da Justiça apreaentou luas raz!ies : 

"Sem embargo de posiciooamcotos contririos, po­
=e-oos questiooAvel, do ponIo de vista da bennenãllica 
constitucional, que I iDterpretoçIo cooferida ao aR. 18 f 4' . 
poc porte da doutrina pMria. admita • coocluslo de que: sejam 
oecessárias duas leis. uma lei ordirWia e uma lei comple­
mentar, para trltar de temas afins contidos DO mesmo dis­
positivo con.stituciooal. 

O entendimento do E. Supremo Tribunal Fedc:ral, DO 

jul8aanenlo da ADIn o' 2.381 MCIRS - Medida Cautelar na 
Açio Direta de incoostitucion.I ........ Relator o fxmo. Mi­
nistro Sept1Iveda Peneoc:e. publicada 00 DJ de 14.12.2001 . 
PP-00023. Tribunal Pleoa. ao defenr medida cautelar para 
suspender a eficácia da Lei o' 11.375199 do Estado do Rio 
Grande do Sul. foi 00 sentido de ser exigida a lei com­
plementar para a implementaÇlo dos Estudos de Viabilidade 
Municipal : 

~ 


